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Apresentação

 O presente trabalho tem como objetivo levar  informações sobre 
as atividades que envolvem a importação e exportação, principalmente 
às pequenas e médias empresas que atuam ou desejam atuar na área, 
bem como fornecer subsídios aos estudantes de comércio exterior.

 Não iremos abordar as questões relativas ao passado, no entan-
to, aqueles que assim o desejar poderão saber mais sobre a história do 
comércio exterior brasileiro, pois dispomos de um grande acervo já edi-
tado ao longo dos anos. Assim, iremos enfocar o comércio exterior no 
Brasil que fora incrementado pelo governo Collor a partir de 1990.

 Hoje, com a globalização, na qual estamos inseridos, torna-se 
imprescindível a busca por informações que envolvem o nosso  negócio 
e ainda a formação de profissionais que desejam ocupar uma posição de 
destaque, seja na própria empresa, seja no mercado de trabalho.

 Fato consolidado, o MERCOSUL bloco do qual o Brasil  faz 
parte juntamente com seus  parceiros; Argentina,  Paraguai e Uruguai, 
já demonstra uma evolução nas trocas comerciais, pois além de não 
haver a cobrança do Imposto de Importação para as transações entre 
os parceiros, o que reduz o custo das importações, no caso do Bra-
sil e tornando mais competitivos nossos produtos com esses países, 
uma vez que nossos parceiros também não pagam o referido imposto 
quando importam do Brasil. Cabe  salientar que  o Imposto de  Impor-
tação não irá incidir nas mercadorias originárias dos países membros 
do bloco, as quais devem ser acompanhadas do Certificado de Origem, 
evitando que haja triangulação.
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 Muito se tem feito e muito ainda há por fazer, visando desbu-
rocratizar e facilitar a cada dia o comércio entre os países do Mercosul, 
principalmente com a adesão de novos parceiros e a sua fusão com outros 
blocos econômicos no futuro.

 Quanto mais países aderirem ao Mercosul e quando de fato ocor-
rer a fusão com outros blocos, o volume de importação e exportação 
tende a aumentar significativamente.

 Desta forma, toda e qualquer empresa tem que se preparar para 
importar e exportar, realizar parcerias com empresas de outros países, 
seja com Joint-Venture ou com uma representação comercial internacio-
nal.

 Vamos tratar primeiramente da exportação e em seguida da impor-
tação, dando uma visão genérica dos trâmites a serem seguidos em cada 
operação.

 Vale ressaltar que para realizar operações de importação e expor-
tação, deve-se consultar a legislação pertinente a cada mercadoria, verifi-
cando todos os detalhes para não incorrer em erros ou desgastes desne-
cessários, que podem gerar sérios  prejuízos.



Como ser um profissional de Comércio  
Exterior

 O profissional de Comércio Exterior tem suas peculiaridades sen-
do que seu perfil é que irá definir uma ascendência muito rápida ou 
demorar um bom tempo para conseguir se estabelecer como tal.

 Irá depender basicamente da formação e vocação para negócios, 
pois nada mais é do que atuar como vendedor e comprador e em muitas 
vezes para terceiros, atendendo às necessidades do momento, tendo em 
vista escassez de mercado ou oportunidade comercial e financeira com o 
aumento ou queda do dólar  em relação ao Real.

 Este tipo de profissional tem que atuar com parceiros dos mais 
diversos, seja interno ou internacional, ter noções de comércio exterior, 
tanto da legislação vigente quanto da parte documental. O conhecimen-
to de outros idiomas é de extrema importância, principalmente o inglês  
que é a língua universal em comércio exterior, o conhecimento do espa-
nhol é muito bem vindo.

 Os formandos em administração, economia, comércio exterior 
entre outras, têm que obrigatoriamente ter noção de importação e ex-
portação, pois a qualquer momento poderá estar de frente com uma 
operação de comércio exterior, da qual poderá surgir uma grande opor-
tunidade de trabalho ou mesmo ascendência dentro da empresa que atua.

 É sabido que  entre  a teoria  e a prática existe  uma distância mui-
togrande, por vezes, em comércio exterior, a prática aliada ao conhecimento 
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é mais importante que a formação propriamente dita, no entanto quando se 
reúne os três elementos, formação superior, conhecimento e prática dificil-
mente este encontrará dificuldade de colocação no mercado de trabalho, mes-
mo que de início não seja diretamente ligado à importação ou exportação.

 Abaixo  algumas das  atividades e colocação do profissional para 
atuar com o comércio exterior:

• Departamento de exportação ou importação de uma empresa;

Compras e suprimentos / vendas;
• Agente;
• Trader;
• Consultor;
• Professor de Comex;
• Despachante Aduaneiro, autônomo, Comissária de despachos;
• Ajudante de despachante aduaneiro;
• Vendedor de serviços: fretes - Internacional/Nacional;
• Terceirização de serviços;
• Oportunidade aliada ao conhecimento, área específica;
• Comercial Exportadora e Importadora;
• Comissária de despachos.

Dentre os requisitos necessários destaco os principais:
• Noção da legislação de comércio exterior, documentação  e 

operacionalidade;
• Fluência em inglês e espanhol;
• Ser usuário de computador (Windows, Internet, Excel);
• Estar atualizado com a economia internacional;
• Conhecimento de marketing;
• Conhecimento das  estatísticas de importação e exportação 

tanto interna quanto externa.

 O conhecimento de informática é uma ferramenta que auxilia sobre-
maneira o profissional de comércio exterior, pois a agilidade faz com que 
os negócios aconteçam muito rapidamente se o profissional estiver no ca-
minho certo. Desde 1993 e 1997 as exportações e importações respecti-
vamente são elaboradas por via eletrônica através do Sistema de Comér-
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cio Exterior - SISCOMEX e em breve outros controles estarão entrando 
em operação para garantir a boa ordem e evitar sonegação e evasão de 
divisas.

 Desde janeiro de 2007, toda empresa que importa e exporta, atra-
vés de seu responsável legal terá que obrigatoriamente possuir o certifica-
do digital e-CPF para realizar todas as transações relativas ao Sistema 
Integrado de Comércio Exterior – Siscomex, através da Internet.

 Atuar com o comércio exterior é uma profissão como outra qual-
quer e só irá conseguir conquistar uma posição privilegiada aquele 
que se destacar e propagar seu trabalho, que pode se dar pelo conhe-
cimento, disposição e muita persistência, o comércio internacional 
aumenta dia após dia seja com novas empresas ou com empresas em 
novos mercados exportando e importando e que certamente precisará 
a cada vez mais desta mão de obra especializada. E é recomendado 
a todo e qualquer profissional que atue na parte operacional, finan-
ceira, contábil, compras, vendas, etc., o conhecimento básico sobre 
comércio exterior.

 Depto. Exportação - Depto. Importação de uma empresa - Compras 
e suprimentos / vendas

 Dentre as atividades da empresa, a qualquer momento poderá surgir 
à oportunidade de exportar ou a necessidade de importar matéria prima ou 
mesmo máquinas e equipamentos para melhorar a qualidade e competi-
tividade da empresa. Neste momento a direção terá que encontrar alguém 
com conhecimentos para gerir esta atividade e certamente irá procurar es-
tas qualidades em seu  quadro de colaboradores, assim  poderá surgir  um 
departamento de importação ou exportação.

Agente

 Nesta atividade, todo aquele que reunir conhecimentos sobre co- mér-
cio exterior poderá estar atuando como agente, seja atendendo ao um pe-
dido de uma empresa para buscar produtos ou mesmo colocar em outros 
mercados, ligando as pontas entre importador/exportador e vice versa, pelo 
que será remunerado de acordo com as tratativas entre as partes
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Trader

 O Trader, diferentemente da figura do agente, mas com muitas ativi-
dades em comum procura identificar as oportunidades para intermediar 
negócios na esfera  internacional, planejando todo  o processo desde o 
primeiro contato, analisando custos e legislação pertinente, seja na im-
portação ou na exportação, preparando toda logística para viabilizar as 
transações.

 O Trader está sempre participando de eventos nacionais e internacio-
nais levando e buscando os produtos para seus clientes, participando di-
retamente das negociações em nome do seu representado agindo com se 
tal fosse. Muitos Traders procuram se especializar em um determinado 
segmento, confecções, móveis, carne, entre tantos outros, de acordo  com 
o conhecimento do mesmo do produto em questão.

Consultor

 Atuar como consultor de comércio exterior requer conhecimento amplo 
dos mais diversos segmentos, pois terão que preparar dados estatísticos, 
relatórios de comportamento do produto a nível internacional, comporta-
mento da concorrência no mercado interno e externo, levar sugestões de 
como a empresa poderá estar exportando ou importando. É imprescindí-
vel nesta condição, assim como nas demais o conhecimento da legislação 
pertinente ao comércio exterior bem como sua atualização constante.

Professor de Comex

 Existe uma carência nesta área de atuação, principalmente fora dos 
grandes centros, aquele que se propõe em ser professor de comércio exte-
rior deve ter amplo conhecimento dedicando-se a uma atividade específi-
ca ou num todo. Poderá desenvolver aulas como por exemplo:

- Práticas cambiais;

- Incoterms – Termos de Comércio Internacional;

- Legislação aduaneira;
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-  Teoria do comércio exterior;

- Relações internacionais;

- Logística Internacional

Despachante Aduaneiro;

Ajudante de despachante aduaneiro;

 Os Despachantes Aduaneiros preparam e assinam os documentos que 
servem de base ao despacho aduaneiro, na importação e exportação, ve-
rificando o enquadramento tarifário da mercadoria respectiva e providen-
ciando o pagamento dos impostos de importação e sobre produtos indus-
trializa- dos, PIS e COFINS (atualmente mediante débito automático), 
bem como o do imposto sobre circulação de mercadorias, do frete marí-
timo, rodoviário e ferroviário, da demurrage, da taxa de armazenagem e 
de capatazias, do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante, 
etc.. Atuam perante vários órgãos públicos vinculados a inúmeros Minis-
térios do Governo (da Saúde, da Agricultura, da Indústria e do Comércio, 
da Fazenda, e de outros), finalizando a obtenção de documentos ou infor-
mações via Siscomex necessários ao procedimento fiscal aqui referido 
(licenças de importação, registros de exportação, certificados de origem, 
certificados fitossanitários, fechamentos de câmbio, entre outros).

 O procedimento fiscal de despacho aduaneiro envolve uma série de 
conhecimentos de natureza técnica, tais como o pleno domínio da Ta-
rifa Externa Comum (TEC) e suas Regras, das negociações tarifárias 
firmadas pelo Brasil, notadamente as que dizem respeito à ALADI, ao 
MERCOSUL e ao GATT (OMC), dos vários regimes isencionais e sus-
pensivos de tributação, na área da importação e exportação (drawback, 
etc.), das normas que regem o Licenciamento e tantas outras. Trata-se, 
assim, de uma atividade que exige conhecimentos não só na área adua-
neira, mas igualmente na do direito tributário, administrativo, comercial, 
marítimo, etc.
 Para se tornar um despachante aduaneiro o interessado terá que traba-
lhar por dois anos como ajudante de despachante aduaneiro, reque- rer 
junto  à Receita  Federal o seu  registro de ajudante de despachante e
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após dois anos poderá requer seu registro como Despachante Aduaneiro 
e filiar-se a um sindicato de classe na região onde irá operar.

 O despachante aduaneiro poderá atuar como profissional autô-
nomo ou ter uma empresa prestadora de serviços em comércio exterior, 
no caso, uma comissária de despachos aduaneiros, a qual irá precisar 
de ajudante de despachante aduaneiro, este poderá representar o despa-
chante aduaneiro em todos os atos funcionais, sendo vedado assinar 
autos de infração e termos de responsabilidades entre outros documen-
tos da alfândega.

Vendedor se serviços – Frete internacional

 Regional com atuação global, uma tendência que está dan-
do oportunidades para aqueles que estão longe dos grandes centros 
e próximo das empresas locais, oferecendo um serviço de cotação 
de fretes, marítimos principalmente, pois o rodoviário ainda é muito 
pequena a sua presença no interior, estando mais centralizados na 
capital, informa aos clientes uma diversificada programação de saí-
das dos principais portos e aeroportos brasileiros para o destino final 
pretendido que poderá ser um NVOCC ou representante comum do 
mesmo.

 NVOCC é a sigla em inglês de Non Vessel Operating Common 
Carrier, que podemos traduzir como uma transportadora não proprietária 
de navios para operação compartilhada.

 NVOCC operar, ele precisa ter um correspondente no porto de 
destino, que faz o desmembramento do embarque, descarrega o container 
e o devolve ao armador, além de outros trabalhos relativos aos controles 
aduaneiros demandados.

 No caso de um representante comum, pessoa física ou jurí-
dica que providência as cotações de frete, informando também as 
previsões de saídas e chegadas de navios para o transporte marítimo 
de carga, mediante remuneração, normalmente um percentual sobre o 
valor de frete pago.
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Terceirização de serviços

Existem muitas empresas, seja de grande ou peque- no porte, que tercei-
rizam as atividades de importação e exportação, preferem delegar esta 
tarefa a ter que contratar e/ ou se envolver-se diretamente nas operações, 
desta forma pode ser uma oportunidade ao prestador de serviços visando 
oferecer toda informação necessária ao interessado.

Oportunidade aliada ao conhecimento, área específica

É grande o número de empresas que buscam investimentos e outros inte-
resses no Brasil e sempre procuram por uma mão de obra especializa- da 
em determinado segmento. As oportunidades podem estar ligadas sim-
plesmente com ser um contratado para prestar serviços dentro da área de 
atuação específica onde  reúne conhecimentos necessários e o domínio 
da língua do país, este poderá ser contratado como colaborador, presta-
dor de serviços ou até mesmo receber um convite para uma sociedade de 
interesse de ambas as partes.

No caso de ser uma empresa, já constituída e com atuação em deter-
minada área, esta poderá receber um convite de parceria, Joint-Ventures, 
cuja definição do termo em português é, fusão  e/ou  associação de 
capitais, participação acionária, transação ou operação conjunta, com 
aporte de capital ou não, neste caso poderia ser de bens ou conhecimentos 
tecnológicos.

Comercial Exportadora e Importadora

Trata-se de uma empresa como outra qualquer na prestação de serviços, 
tendo com atividade fim comprar e vender ou mesmo atuar com inter-
mediário em operações de comércio exterior. Uma empresa que necessite 
importar determinado produto ou exportar e não reúna as condições 
necessárias para tanto poderá fazer uso de uma comercial exportadora 
para receber ou mandar suas mercadorias.

Atualmente empresas com esta denominação e atuação  têm  aumen-
tado visando atender às necessidades e aproveitar-se da deficiência de outras, 
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pois para poder atuar com importação e exportação a empresa terá 
que ter a Habilitação/Radar, junto à Receita Federal da jurisdição da 
matriz e em muitos casos encontra-se impedida devido a débitos fede-
rais e/ou processos administrativos, logo se aparece uma operação, seja 
de im- portação ou exportação, faz uso de uma comercial exportadora.

Trading Company & Comercial Exportadora Comum

 Como já mencionado acima, uma empresa comercial exportadora 
comum é uma empresa como outra qualquer, já a Trading Company é uma 
empresa comercial exportadora, constituída de acordo com as especifica-
ções elencadas no Decreto-lei nº. 1.248, de 29 de novembro de 1972.

 A Trading Company deve ser constituída sob a forma de sociedade 
por ações, as quais devem ser nominativas e com direito a voto e possuir 
um capital mínimo equivalente a 703.380 UFIRs. Possuir o Certificado 
de Registro Especial, concedido pelo DECEX, em conjunto com a Secre-
taria da Receita Federal.

 Basicamente a diferença entre uma e outra estará na própria ra-
zão social, a comercial exportadora comum será sempre uma Ltda., e a 
Trading Company será sempre uma S/A, a venda de mercadorias para 
uma Ltda., ambos ficam solidários no recolhimento de impostos até que 
se efetive de fato a exportação obtendo assim a isenção, já a venda para 
uma Trading Company os impostos são automaticamente isentos.

Comissária de despachos aduaneiros

 Empresa que atua nos processos de importação e exportação, 
oferecendo assessoria, consultoria, liberação de mercadorias no porto, 
aeroporto, fronteira e correios, bem como em recintos alfandegados como 
Eadi, (Porto Seco), normalmente este tipo de empresa, quando não 
dispõe em seu quadro societário a figura do despachante aduaneiro, ou 
ainda quando se faz necessário contrata o mesmo como autônomo para 
exercer as funções dentro da empresa como prestador de serviços.

 A Comissária prepara toda documentação necessária, elabora 
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planilhas de custos e outras informações inerentes ao comércio exterior e 
dispõe de estrutura física para desenvolver as atividades.

 Somente poderão ser credenciadas para exercer atividades rela-
cionadas com o despacho aduaneiro, as seguintes pessoas:

1 - Despachante aduaneiro;

2 - dirigente ou empregado de pessoa jurídica representada existem em-
presas que prestam esses serviços e não tem em seu quadro social a figura 
do despachante aduaneiro, sendo este profissional um contratado para 
estar à frente da fiscalização quando da liberação das mercadorias.

 Hoje e já há algum tempo o governo disponibiliza informações 
que auxiliam na busca para realização de pesquisa de dados nacionais e 
internacionais, ao final deste sob o título “Sites para Pesquisa em Comér-
cio Exterior”.
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA PARA 
IMPORTAR/EXPORTAR

PASSO A PASSO PARA SOLICITAR A ADESÃO AO DTE – DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO 
COM O CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ.

https://receita.economia.gov.br/ (Clicar em E-CAC)
Clicar em Acessar

Clicar em Certificado Digital e conectar com o E-CNPJ
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Clicar em opção pelo domicílio tributário eletrônico – DTE (do lado esquerdo)

Clicar em solicitar adesão
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Clicar em manter no rodapé

Clicar no assinador digital (2 vezes) no rodapé
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Clicar em executar

Clicar em assinar documento
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Documento assinado com sucesso – Clicar no OK

CADASTRAR A EMPRESA NO RADAR – SUBMODALIDADE EXPRESSA/HABILITAÇÃO LIMITADA OU 
HABILITAÇÃO ILIMITADA.

Acessar o link: https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
Clicar em: Habilitar empresa.

CADASTRAR A HABILITAÇÃO DA EMPRESA – EMPRESA RADAR
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•Clicar em: Cadastro de Intervenientes.

Clicar em: Habilitação e Requerer Habilitação
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•Clicar em CNPJ: Selecionar a empresa que vai ser habilitada.

Habilitação Expressa: Ilimitado para exportação e US$ 50.000,00 para importação a cada 6 
meses.
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Habilitação Limitada: Ilimitado para exportação e US$ 150.000,00 para importação a cada 6 meses.
Habilitação Ilimitada: ilimitado para exportação e ilimitado para importação.

Quando você fizer a opção para Habilitação Limitada ou Habilitação Ilimitada, aparece a 
tela dando a opção para mudar a sua escolha.
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•Clicar em aceitar termos legais, vai aparecer que a habilitação foi concedida, clica no 
“SIM” que vai gerar o termo de deferimento do radar.

ESTE É O TERMO 
DE DEFERIMENTO 
DO RADAR, DEVE 

SER SALVO.
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  Despachante Aduaneiro

 O  Despachante  Aduaneiro  como  responsável  legal  irá  preparar  
toda  a documentação pertinente ao processo de exportação, reservas de 
praças, contratação do meio de transporte, pagamento de taxas e liberação 
junto aos órgãos intervenientes no comércio exterior bem como assinar em  
nome do exportador.

 A profissão de Despachante Aduaneiro é regulamentada   pelo   
Decreto nº 6.759  de  05.02.2009 (D.O.U. em 06.02.2009), no Art. 808 
(Itens I,II,III,IV,V,VI e VII) e Art.809 ( Item IV), Instrução Normativa 
RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, DOU de 8.11.2011, que 
estabelece requisitos e procedimentos para o exercício das profissões de 
despachante aduaneiro e de ajudante de despachante aduaneiro.

 Para estar com suas atividades regulamentadas para operar 
em comércio exterior o Despachante Aduaneiro e o Ajudante de 
Despachante Aduaneiro tem que fazer o Registro Nacional Informatizado 
de Despachantes Aduaneiros e Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, 
normas publicadas no Diário Oficial da União (DOU) a IN RFB nº 1.273, 
de 06 de junho de 2012 e o ADE Coana nº 16, de 08 de junho de 2012.
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https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
Clicar em: Importador e Exportador
                   Importador/Exportador/Despachante
                 Acessar com Certificado Digital E-CPF do responsável legal

PASSO A PASSO PARA INCLUIR,  
CONSULTAR E ATUALIZAR CADASTRO 

DESPACHANTES NO RADAR
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Clicar em: Cadastro de Intervenientes.
Clicar em: Representação.

Clicar em: Representação por despachante incluir.
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Dados do representante: Colocar CNPJ da empresa Importadora ou Exportadora;
Tipo de atuação: importação/exportação;
Dados dos despachantes: Colocar CPF do despachante;
Colocar data final, a validade da representação;
Clicar em: adicionar e depois que cadastrar todos despachantes vai em salvar.

Após cadastrar os despachantes, clicar em Representação por despachante – Con-
sultar e atualizar.
Tipo da consulta Clicar: Representado.
Preencha o campo CNPJ do importador ou exportador – tipo de atuação: Importa-
dor/Exportador, não precisa colocar data é só clicar em consultar que vai aparecer a 
tela com todos despachantes cadastrados – dar um print e salva a trela.
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CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE 
MERCADORIAS

 É a operação de enquadramento de uma determinada mercadoria em 
um sistema que, no Brasil, obedece padrões internacionais de um Sistema 
Harmonizado e o não enquadramento correto poderá causar multas e 
devolução dos documentos.

 No caso de uma exportação com a classificação fiscal errada, o 
importador terá que pagar o imposto de importação, pois o Certificado de 
Origem será recusado pela aduana no pais de destino. Este fato poderá colocar 
um fim nas novas exportações ou ainda reverter os prejuizos ao exportador.

 Sistema Harmonizado de Designação e de Classificação de 
Mercadorias, designado por Sistema Harmonizado, em todos os países do 
mundo, as mercadorias são codificadas numericamente, constituídas de seis 
dígitos, com vistas aos controles estatísticos e fiscalização aduaneira, facilitar 
a unificação de documentos comerciais, bem como a transmissão de dados.

 NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul, a partir de 01 de Janeiro 
de 1995, o Brasil adotou junto a seus parceiros do Mercosul, Argentina, 
Paraguai e Uruguai, a NCM, constituída de oito dígitos, baseada no Sistema 
Harmonizado, para a aplicação da TEC-Tarifa Externa Comum, definindo o 
imposto de importação de mercadorias procedentes de terceiros países, e a 
apuração da  alíquota do I.P.I.

 NALADI/SH - Nomenclatura da Associação Latino Americana de 
Integração, baseada no Sistema Harmonizado, utilizada nas negociações de 
âmbito da ALADI, para verificar as preferências comerciais concedidas pelos 
parceiros comerciais, composta de oito dígitos.
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 NBM/SH - Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, baseada no Sistema 
Harmonizado, utilizada para apurar a alíquota do IPI, composta de dez dígitos. (*)
(*) IMPORTANTE: Esta nomenclatura foi incorporada a NCM pelo decreto 
Nr. 2092 de 10/12/96, produzindo efeitos a partir de 01/01/1997, mas deverá 
ser utilizada para fins estatísticos.



NCM - NOMENCLATURA COMUM DO 
MERCOSUL

ESTRUTURA - XXI  SEÇÕES - 96 CAPÍTULOS
SEÇÃO I Animais vivos e produtos do Reino Animal - Cap. 1 A 05

SEÇÃO II Produtos do reino vegetal - Cap. 6 A 14

SEÇÃO III
Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos da sua dissociação; gorduras 
alimentares elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal - Cap. 15

SEÇÃO IV
Produtos das indústrias alimentares; bebidas, líquidos alcóolicos e vinagres, 
fumo (tabaco) e seus sucedâneos manufaturados - Cap. 16 A 24

SEÇÃO V Produtos Minerais - Cap. 25 A 27

SEÇÃO VI Produtos das indústrias Químicas ou das inds. conexas - Cap. 28 a 38

S E Ç Ã O VII Plásticos e suas obras; borracha e suas obras - Cap. 39 A 40

S E Ç Ã O VIII
Peles, couros, peleteria e obras destas matérias; artigos de correeiro ou 
seleiro; artigos de viagem bolsas e artefatos semelhantes; obras de tripa
- Cap. 41 A 43

SEÇÃO IX
Madeira, Carvão vegetal e obras de madeira; cortiça e suas obras; de 
espartaria ou cestaria.  - Cap. 44 A 46

SEÇÃO X
Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; desperdícios e 
aparas de papel ou de cartão; papel e suas obras - Cap. 47 A 49

SEÇÃO XI Matérias têxteis e suas obras - Cap. 50 A 63

SEÇÃO XII
Calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, guarda-chuvas, 
guarda-sóis, Bengalas, Chicotes, e suas partes; penas preparadas e 
suas obras; flores artificiais, obras de cabelo - Cap. 64 A 67

SEÇÃO XIII
Obras de pedra, gesso, cimento amianto, mica ou de matérias  seme- 
lhantes; produtos cerâmicos; vidros e suas obras - Cap. 68 A 70

SEÇÃO XIV
Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e 
semelhantes, metais  preciosos, metais  folheados ou chapeados de 
metais  preciosos, suas  obras; bijuterias; moedas - Cap. 71
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SEÇÃO XV Metais comuns e suas obras - Cap. 72 A 83 - Exclui-se cap. 77

SEÇÃO XVI
Máquinas e aparelhos, material elétrico, suas partes; aparelhos de gravação 
ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de 
imagem e de som em televisão, e suas partes e acessórios - Cap. 84 E 85

SEÇÃO XVII Material de transporte - Cap. 86 A 89

SEÇÃO VIII
Instrumentos e aparelhos de ótica, fotografia ou cinematografia, medida, 
controle ou de precisão; Instrumentos e aparelhos médico-ciúrgicos; aparelhos 
de relojoaria; instrumentos musicais, suas partes e acessórios - Cap. 90 A 92

SEÇÃO XIX Armas e munições; suas partes e acessórios - Cap. 93

SEÇÃO XX Mercadorias e produtos diversos - Cap. 94 A 96

SEÇÃO XXI Objetos de arte, de coleção e antigüidades - Cap. 97

CAP. 77 e 98 Reservados para utilização futura



Mercosul e a Integração Latino-
Americana

 O Tratado de Assunção, assinado em Março de 1991, estabeleceu o 
processo de transição para a criação do Mercado Comum entre o Brasil, a 
Argentina, o Uruguai e Paraguai, União Aduaneira que entrou em vigor a 
partir de 01 de Janeiro de 1995, tornando-se assim a quinta maior economia 
mundial depois dos Estados Unidos, da União Européia, do Japão e da China.

 Na década de 60, tivemos a ALALC - Associação Latino Ame-
ricana de Livre Comércio, visando um mercado comum, mas em face a 
uma série de dificuldades e à sua rigidez com as listas comuns e com os 
prazos de redução tarifária, fatos que impediam a integração regional, 
posteriormente evoluindo em 1980 para a ALADI - Associação Latino-
-Americana para Desenvolvimento e a Integração, procurando superar  a 
estagnação em que se encontrava a ALALC.

 Através das listas Nacionais, os integrantes da ALADI, Argenti-
na, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, México, Paraguai, Peru, 
Uruguai, Venezuela, promoviam o livre comércio entre os Estados Mem-
bros com reduções tarifárias de preferências percentuais, através de acor-
dos de alcance regional com a participação de todos os países, ou acordos 
de alcance parcial com a participação de alguns países, reduzindo assim 
o imposto de importação a pagar quando as mercadorias tinham como 
procedência um país da ALADI.

Tanto a ALALC quanto a ALADI, tiveram uma importância 
fundamental na criação do Mercosul que ficou definido com o Tratado 
de Assunção, entrando em pleno vigor em 01 de Janeiro de 1995.
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 O Brasil, a Argentina, o Paraguai e o Uruguai, constituem-se em 
Zona de Livre Comércio e uma União Aduaneira, o que assegura aos 
produtos originários dos quatro países membros, circularem dentro do 
território do MERCOSUL com tarifa de imposto de importação zero.

 A Tarifa Externa Comum - TEC, torna-se obrigatória nos qua-
tro países, ou seja qualquer produto importado de terceiros países, terá 
uma alíquota de imposto de importação comum aos quatro países.

 O Brasil consolidou em uma única relação a “Lista Básica de 
Convergência de Bens de Capital; a Lista de Convergência do Se-
tor de informática e Telecomunicações; a Lista Básica de Exceções à 
TEC”, onde estão indicados os esquemas de convergência que lhes serão 
aplicados, até que se alcance a alíquota definida na TEC.

 Regime de Adequação implica na Lista de Produtos que necessi-
ta de um tratamento tarifário, para o comércio intraregional, tendo dura-
ção de quatro anos para o Brasil, com reduções lineares e automáticas até 
alcançar alíquota zero. Através do Decreto 1.724 de 04/12/95, o governo 
brasileiro fixou as alíquotas incidentes sobre produtos originários e pro-
cedentes dos Estados-Partes do MERCOSUL, dando eficácia no plano 
interno ao Regime de Adequação Final à União Aduaneira.

 O MERCOSUL, constitui-se em importante bloco econômico, 
tendo despertado interesse de outros blocos para a formação de outros 
com ampliação, a exemplo dos americanos com a ALCA - Área de Livre 
Comércio das Américas, reunindo 34 países e a União Européia com 15 
países



Mercosul - Mercado Comum do Sul

Antecedentes:

MERCADO COMUM DO SUL

Países Membros:
Argentina - Bolívia  - Brasil  - Colômbia - Chile  - Equador - México  
- Paraguai - Peru   - Uruguai - Venezuela - Cuba - Panamá

MERCOSUL:  Tratado de Assunção 26/03/91

01/01/1995 - União  Aduaneira entre:  Brasil,  Argentina, Paraguai  
e Uruguai

Conceitos Básicos:
Livre Circulação de Produtos; 
Livre Circulação de Serviços; 
Livre Circulação de Pessoas; 
Livre Circulação de Capitais;
Taxas Alfandegárias Externas comuns aos quatro países; 
Política Comercial comum em relação a outros países; 
Políticas Educacionais, Trabalhistas e Culturais compatíveis; 
Políticas e Legislações gerais compatíveis;
200 milhões de pessoas.
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Estrutura do Mercosul

CONSELHO DO MERCADO COMUM

 O Conselho do Mercado Comum é órgão superior do Mercado 
Comum, correspondendo-lhe a condução política do mesmo e a tomada 
de decisão para assegurar o cumprimento dos objetivos e prazos estabele-
cidos para a constituição definitiva do Mercado Comum. Composto pelos 
Ministros das  Relações  Exteriores e os Ministérios de Economia dos 
Estados - Partes.

 Suas Reuniões dar-se-ão de acordo com a necessidade, e pelo 
me- nos uma vez por semestre e as fará com a participação dos Presiden-
tes dos Estados-Partes.

 Suas funções são a de velar pelo cumprimento do Tratado de 
Assunção, de seus protocolos e acordos firmados. Formular políticas e 
promover ações necessárias para a consolidação do Mercado Comum, 
negociar e firmar acordos, em nome do Mercosul, com terceiros países, 
grupo de países e organismos internacionais, funções que poderão ser 
delegadas ao Grupo Mercado Comum, conforme estabelecido no Trata-
do.

 Pronunciar-se sobre as propostas levadas pelo Grupo Mercado 
Comum, criar reuniões de ministros e pronunciar- se sobre os acordos re-
metidos pelas mesmas, aclarar quando necessária, o conteúdo e alcance 
de suas decisões, designar o Diretor da Secretaria Administrativa do Mer-
cosul, homologar regimento interno do Grupo Mercado Comum.
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 O Conselho Mercado comum se pronunciar-se-á mediante de-
cisões, as que sejam  obrigatórias para  os Estados- Partes.

GRUPO MERCADO COMUM

 O Grupo Mercado Comum é o órgão superior do Mercado Co-
mum, sua coordenação está a cargo do Ministério das Relações Exterio-
res.

 Tem como funções, velar pelo cumprimento do Tratado, tomar 
pro- vidências com relação as decisões adotadas pelo conselho, propor 
medi- das concretas tendentes à aplicação do Programa de Liberação Co-
mercial, à coordenação de políticas macroeconômicas e à negociação de 
Acordos frente a terceiros e assegurar avanços para o estabelecimento do 
Mercado Comum.

 O Grupo Mercado Comum está integrado por quatro membros ti- 
tulares e quatro membros alternos por país, que representam os seguintes 
órgãos:

- Ministério das Relações Exteriores;
- Ministério da Economia ou seus equivalentes (Áreas de Indús-

trias, Comércio Exterior  e/ou Coordenação Econômica);
- Banco Central.

Subgrupos de Trabalho do Grupo Mercado Comum:

Subgrupo 1 : Comunicações
Subgrupo 2 : Mineração
Subgrupo 3 : Regulamentos Técnicos
Subgrupo 4 : Assuntos Financeiros
Subgrupo 5 : Transportes e Infra-estrutura
Subgrupo 6 : Meio Ambiente
Subgrupo 7 : Indústria
Subgrupo 8 : Agricultura
Subgrupo 9 : Energia

Subgrupo 10 : Assuntos  Trabalhistas,  Emprego, e Seguridade
 Social
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO MERCOSUL

 Tem como objetivo, servir de arquivo oficial, realizar publica-
ções e definir as normas adotadas do Mercosul. Realizará e coordena-
rá com Estados-Partes as traduções autenticas nos idiomas Espanhol 
e Português, as decisões adotadas pelos órgãos da estrutura interna-
cional do Mercosul e a edição do Boletim do Mercosul. Organizar os 
aspectos logísticos das reuniões do CMC e CCM quando as mesmas 
se realizarem em sua sede permanente, no que se refere a reuniões 
fora de sede proporcionará apoio ao Estado em que se realize a reu-
nião.

 Órgão encarregado de registrar as Listas Nacionais, desempe-
nhar as tarefas que sejam solicitadas pelo GMC e da CCM, elaborar pro-
jetos, e uma vez aprovados pelo GMC, praticar todos os atos necessários 
para sua execução, apresentar relatório das contas ao GMC, assim como 
informe de suas atividades. A Secretaria Administrativa do Mercosul está 
a cargo de um diretor, que terá nacionalidade de um dos Estados-Partes, 
sua sede está em Montevidéu.

COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

 Órgão encarregado de assistir ao Grupo Mercado Comum, apli-
cando os instrumentos de política comercial comum, acordados pelos 
Estados-Partes para o funcionamento da união aduaneira, assim como 
efetuar o segmento e revisar temas e matérias relacionados com as polí-
ticas co- merciais comuns, com o comércio intra-mercosul e com tercei-
ros países. Sua coordenação está a cargo dos Ministérios das Relações 
Exteriores dos Estados-Partes, realizará reuniões pelo menos uma vez 
por mês ou sempre que solicitado pelo GMC ou por qualquer Estado-
-Parte.

 Está a seu encargo, pronunciar-se sobre as solicitações apresenta-
das pelos Estados-Partes com respeito ao cumprimento da Tarifa Externa 
Comum - TEC e demais instrumentos de política comercial comum, ana-
lisar a evolução desses instrumentos para o funcionamento da união adua-
neira e formular propostas a este respeito ao Grupo Mercado Comum.
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 Tomar decisões vinculadas à administração e aplicação da TEC, 

e dos instrumentos de política comercial adotados pelos Estados-Partes, 
propor ao GMC novas normas ou modificações das normas existentes 
em matéria comercial e aduaneira do Mercosul, revisão das alíquotas de 
itens específicos da TEC, inclusive contemplar casos referentes a novas 
atividades produtivas no âmbito do Mercosul.

FORO CONSULTIVO DO MERCOSUL

 O Foro Consultivo participará do processo de integração fa-
zendo recomendações ao Grupo Mercado Comum, órgão executivo do 
Mercosul, e é composto por entidades representativas de empresariado e 
de trabalha- dores.

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA

 Órgão representativo dos Parlamentares dos Estados- Partes no 
Mercosul, objetivando acelerar interesses e harmonizar as legislações 
e maximizar temas prioritários. A Comissão Parlamentar remeterá reco-
men- dações ao Conselho do Mercado Comum por intermédio do Grupo 
Merca- do Comum.



Certificado de Origem

 Para beneficiar-se das reduções e restrições outorgadas entre os 
países membros do MERCOSUL, as exportações deverão estar acompa-
nhadas do Certificado de Origem, que é emitido por entidade de classe 
ou instituição com perfil jurídico e reconhecida pelo governo e expedida 
diretamente do país exportador ao país importador, devendo conter per-
centual de 60% do índice de nacionalização, sendo permitidos até 40% de 
produtos agregados de terceiros países.

Considera-se expedição direta as seguintes condições:

a) as mercadorias transportadas sem passar pelo território de algum país 
não-participante do Tratado;

b) as mercadorias transportadas sem passar pelo território de alguns países 
não participantes, com ou armazenamento temporário, sob a vigilância 
de autoridade alfandegária competente em tais países, sempre que:

- o trânsito estiver justificado por razões geográficas ou por considera-
ções relativas a requerimentos do transporte;

- não estiverem destinadas ao comércio, uso ou emprego no país de 
trânsito, e não sofram, durante transporte e depósito, nenhuma opera-
ção distinta às de carga e descarga ou manuseio, para mantê-las em 
boas condições ou assegurar sua conservação;
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- que os produtos procedentes das Zonas Francas situadas nos limites 
geográficos de qualquer dos Estados- Partes deverão cumprir os requi-
sitos previstos no presente Regime Geral;

- a expressão “materiais” compreende as matérias-primas ou produtos 
intermediários e as partes e peças utilizadas na elaboração das mer-
cadorias.

 No Estado de São Paulo, o órgão encarregado da emissão do Certi-
ficado de Origem é a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 
FIESP, CIESP e algumas Associações Comerciais.

 Para obter o Certificado de Origem, deverá o produtor final ou o ex-
portador preencher formulário padrão, indicando características e com-
ponentes do produto e os processos de elaboração, este documento firma-
do dará origem ao certificado, desde que seus dados estejam corretos 
será emitido em até 03 (três) dias.

 Certificado de Origem também é necessário para exportação no âm-
bito da ALADI, SGPC e SGP, esses certificados garantem ao importa-
dor a redução parcial ou total do imposto de importação que incide sobre 
determinados produtos. O Brasil é membro dos acordos firmados com 
os países que os integram e o Certificado do SGP é emitido pelo Banco 
do Brasil “FORM A”.

 Países Membros da ALADI - Associação de Latino Americana de In-
tegração - ( Acordos Bilaterais ou Multilaterais-Preferências Tarifárias):

MERCOSUL, (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai), Bolívia, Chile, 
Colômbia, Equador, México, Peru, Venezuela, Cuba e Panamá

 Países Membros do SGPC - Sistema Global de Preferências Comer-
ciais
- (entre países em desenvolvimento):

Argélia, Argentina, Bangladesh, Benin, Bolívia, Brasil, Camarões, Chi-
le, Cingapura, Cuba, Egito, Equador, Filipinas, Gana, Guiana, Guiné, 
Índia, Indonésia, Irã (República Islâmica do), Iraque, Iuguslávia, Jamahi-
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riya Popular Social Árabe da Líbia, Malásia, México, Moçambique, Ni-
carágua, Nigéria, Paquistão, Peru, República da Coréia, República Po-
pular Democrática da Coréia, República Inida da Tanzânia, Romênia, Sri 
Lanka, Sudão, Tailândia, Trinidad e Tobago, Tunísia, Vietnã e Zimbábue.

 Países Membros do SGP - Sistema Geral de Preferências
- (Outorgado por  países desenvolvidos aos  países em desenvolvimento):

 Bielo-Rússia. Bulgária, Canadá, Eslováquia, Estados Unidos da Amé-
rica, Federação Russa, Hungria, Japão, Noruega, Nova Zelândia, Re- 
pública Tcheca, Suiça.

 União Européia - Áustria, Bélgica, Dinamarca, Espanha, Fin-
lândia, França, Grécia, Itália, Luxemburgo, Países Baixos, Portugal, 
Reino Unido, Irlanda, Suécia, e República Federal da Alemanha.
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Tarifa Externa Comum - TEC

 As alíquotas do Imposto de Importação que prevalecerão para o comér-
cio com terceiros países, incidem sobre as mercadorias estrangeiras e tem  como  
fato gerador a entrada no território aduaneiro.

 A base de cálculo para o imposto é o valor aduaneiro que expresso em 
moeda estrangeira deverá ser convertida para moeda nacional de acordo com 
as Taxas de Câmbio para essa finalidade, dólar comercial.

EXEMPLO DE CÁLCULO COM ALÍQUOTA “AD VALOREM”

Valor Aduaneiro incluindo frete e seguros internacional equivalente 
a USD 150,000.00

Taxa de Câmbio para efeitos de imposto
USD  1.00  = R$ 3,25

Conversão para moeda Nacional:

     US$ 1.00 R$ 3,25
______________                                  ___________
USD 150,000.00                     =      X

150,000.00  x  R$ 3,25
                   X =    

USD 1.00
X  = R$ 487.500,00

Alíquota constante da TEC igual a 20%
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Valor Aduaneiro ............................................................R$ 487.500,00
Alíquota do imposto........................................................ 20% Impos-
to
Calculado .......................................................................R$ 97.500,00

Redução do Imposto de Importação – I.I.

 A TEC – Tarifa  Externa Comum define  o I.I. a pagar  quando se 
importa de terceiros países, fora do bloco Mercosul.

 A Preferência Percentual pode ser entendida como um desconto 
concedido quando importamos de terceiros países uma vez que encontra-
-se negociado com através de acordos bilaterais ou multilaterais no caso 
da ALADI – Associação Latino Americana de Integração.

 Da mesma forma para a exportação o importador irá obter o 
mesmo desconto, desde que seja enviado o Certificado de Origem ou 
Certifi- cado FORM A - SGP – SGPC.

 Exemplo de Imposto de Importação  à  pagar  quando  se importa 
de um país fora do Mercosul que mantém acordo com o Brasil, obtendo 
uma Preferência Percentual.

ACORDOS INTERNACIONAIS 

MERCOSUL 0%

ALADI - Acordos Bilaterais, entre dois países, Multilaterais, 
entre vários países- (Preferência Percentual).

I.I. - TEC ............................................................................................20% 
PREFERÊNCIA PERCENTUAL......................................................40% 
MARGEM DE REDUÇÃO................................... = 40% DE 20% = 8%
IMPOSTO RESULTANTE (I.I. - R)......................... = 20% - 8% = 12%

No exemplo acima o imposto na TEC é de 20%, no entanto por força 
de um acordo, obtendo-se a Preferência Percentual de 40% o mesmo 
ficará em 12%.



Classificação Fiscal de
Mercadorias

 É a operação de enquadramento de uma determinada mercadoria 
em um sistema que, no Brasil, obedece padrões internacionais de um Sis- 
tema Harmonizado e o não enquadramento correto poderá causar multas 
e devolução dos documentos.

 Sistema Harmonizado de Designação e de Classificação de Mer-
cadorias, designado por Sistema Harmonizado, em todos os países do 
mundo, as mercadorias são codificadas numericamente, constituídas de 
seis dígitos, com vistas aos controles estatísticos e fiscalização adu-
aneira, facilitar a unificação de documentos comerciais, bem como a 
transmissão de dados.

 NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul, a partir de 01 de 
Janeiro de 1995, o Brasil adotou junto a seus parceiros do Mercosul, 
Argentina, Paraguai e Uruguai, a NCM, constituída de oito dígitos, ba-
seada no Sistema Harmonizado, para a aplicação da TEC-Tarifa Externa 
Comum, definindo o imposto de importação de mercadorias procedentes 
de terceiros países, e a apuração da alíquota do I.P.I.

 NALADI/SH - Nomenclatura da Associação Latino Americana 
de Integração, baseada no Sistema Harmonizado, utilizada nas nego-
ciações de âmbito da ALADI, para verificar as preferências comerciais 
concedidas pelos parceiros comerciais, composta de oito dígitos.
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 NBM/SH - Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, baseada 
no Sistema Harmonizado, utilizada para apurar a alíquota do IPI, compos-
ta de dez dígitos.  (*)

 (*) IMPORTANTE: Esta nomenclatura foi incorporada a 
NCM pelo de- creto Nr. 2092 de 10/12/96, produzindo efeitos a partir de 
01/01/1997, mas deverá ser utilizada para fins estatísticos.



SEÇÃO I Animais vivos e produtos do Reino Animal - Cap. 1 A 05
SEÇÃO II Produtos do reino vegetal - Cap. 6 A 14

SEÇÃO III
Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos da sua 
dissociação; gorduras alimentares elaboradas; ceras de ori-
gem animal ou vegetal - Cap. 15

SEÇÃO IV
Produtos das indústrias alimentares; bebidas, líquidos alco-
ólicos e vinagres, fumo (tabaco) e seus sucedâneos manu-
faturados - Cap. 16 A 24

SEÇÃO V Produtos Minerais - Cap. 25 A 27

SEÇÃO VI Produtos das  indústrias Químicas ou das  inds. conexas 
- Cap. 28 a 38

S E Ç Ã O VII Plásticos e suas obras; borracha e suas obras - Cap. 39 A 40

S E Ç Ã O VIII
Peles, couros, peleteria e obras destas matérias; artigos 
de correeiro ou seleiro; artigos de viagem bolsas e artefatos 
semelhantes; obras de tripa - Cap. 41 A 43

SEÇÃO IX Madeira,  Carvão vegetal  e obras de madeira; cortiça  e 
suas obras; de espartaria ou cestaria. - Cap. 44 A 46

SEÇÃO X
Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celuló-
sicas; desperdícios e aparas de papel ou de cartão; papel 
e suas obras - Cap. 47 A 49

NCM - Nomenclatura Comum
do Mercosul

ESTRUTURA - XXI SEÇÕES - 96 CAPÍTULOS
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SEÇÃO XI Matérias têxteis e suas obras - Cap. 50 A 63

SEÇÃO XII

Calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, guar- 
da- chuvas, guarda-sóis, Bengalas, Chicotes, e suas par-
tes; penas preparadas e suas obras; flores artificiais, obras 
de cabelo - Cap. 64 A 67

SEÇÃO XIII
Obras de pedra, gesso, cimento amianto, mica ou de 
matérias semelhantes; produtos cerâmicos; vidros e suas 
obras - Cap. 68 A 70

SEÇÃO XIV

Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semi-
preciosas e semelhantes, metais preciosos, metais fo-
lheados ou chapeados de metais preciosos, suas obras; 
bijuterias; moedas - Cap. 71

SEÇÃO XV Metais comuns e suas obras - Cap. 72 A 83 - Exclui-se 
cap. 77

SEÇÃO XVI

Máquinas e aparelhos, material elétrico, suas partes; apa- 
relhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos 
de gravação ou de reprodução de imagem e de som em 
televi- são, e suas partes e acessórios - Cap. 84 E 85

SEÇÃO XVII Material de transporte - Cap. 86 A 89

S E Ç Ã O 
XVIII

Instrumentos e aparelhos de ótica, fotografia ou cinematografia, 
medida, controle ou de precisão; Instrumentos e aparelhos mé-
dico-cirúrgicos; aparelhos de relojoaria; instrumentos musicais, 
suas partes e acessórios - Cap. 90 A 92

SEÇÃO XIX Armas e munições; suas partes e acessórios - Cap. 93

SEÇÃO XX Mercadorias e produtos diversos - Cap. 94 A 96

SEÇÃO XXI Objetos de arte, de coleção e antiguidades - Cap. 97



SISCOMEX
Sistema Integrado de Comércio Exterior

 O SISCOMEX foi implantado em Janeiro de 1993 para as ope- 
rações de exportação. O SISCOMEX é um instrumento administrativo 
que integra as atividades de registro e acompanhamento das operações 
de comércio exterior, mediante fluxo único, computadorizado, de infor-
mações permitindo o acesso, desde que habilitado ou credenciado, de 
importadores, exportadores, despachantes aduaneiros, transportadores, 
instituições financeiras, todos podem consultar o sistema para efetuar re-
gistros, o SISCOMEX começou a operar na importação em Janeiro  de 
1997.

 O SISCOMEX é de competência da Secretaria da Receita Fede-
ral, Secretaria de Comércio Exterior e Banco Central do Brasil, adminis-
trado pelo SERPRO.

 Tanto o importador como o exportador anteriormente cadastrado 
tem seu registro mantido para efeito de utilização do SISCOMEX, caso 
não tenha o registro o mesmo se processará automaticamente quando de 
sua primei ra operação através do CGC/MF.

Os requisitos básicos para operar diretamente da empresa são:

Microcomputador  486/DX2, 66 MHz  de  velocidade -16 MB me-
mória RAM - Disco Rígido 540 MB e MODEM 14.400 BPS, moni-
tor SVGA  e possuir Sistema Operacional MS Windows 3.1 ou su-
perior e programa de comunicação para acesso ao SERPRO.
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 Cabe esclarecer, caso o volume de importação e exportação 
seja pequeno, tanto o importador como o exportador poderá fazer uso 
de terminais instalados na Secretaria da Receita Federal, bancos que 
operam em comércio exterior e o próprio Despachante Aduaneiro, uma 
vez que operar o SISCOMEX requer conhecimentos das normas e 
legislação atualizados de comércio exterior, as quais sofrem alterações 
constantemente.



Siscomex na Importação

 Com a entrada em vigor do SISCOMEX, as importações são clas-
sificadas em duas formas:

LICENCIAMENTO AUTOMÁTICO E NÃO AUTOMÁTICO

 De modo geral, o licenciamento das importações ocorrerá de for-
ma automática, efetuado pelo próprio Sistema, no momento da elabora-
ção da Declaração de Importação - DI. Somente determinadas operações 
ou produtos, quando da importação de mercadorias sujeitas a procedi-
mentos especiais, conforme legislação específica, exigidas pelo órgão li-
cenciador (SECEX) e/ou órgãos federais que atuam como anuentes nas 
importações, será exigido do importador a elaboração antecipada da Li-
cença de Importação - LI, compreendendo um conjunto de informações 
correspondentes a uma determinada mercadoria sujeita a licenciamento 
não automático.

 Quando da liberação das mercadorias, momento em que é defini-
do o desembaraço aduaneiro, será emitido o Comprovante de Importação 
- CI, o qual  é entregue junto com as mesmas.

 A relação de todas as mercadorias sujeitas ao Licenciamento não 
automático, na importação, e os órgãos anuentes estão contidos no Comu-
nicado Decex, que traz classificação da mercadoria, com sua descrição e 
o tratamento administrativo necessário inclusive importações proibidas e 
que é atualizada e/ou alterada periodicamente.
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Alguns  exemplos  de  importações  com  Licenciamento  não auto-
mático:

- Produtos Farmacêuticos - Importação sujeita a Licenciamento não 
Automático, a ser analisada pelo Ministério da Saúde.

- Brinquedos - Importação sujeita a Licenciamento não automático, 
a ser analisada pela SECEX/DECEX e sujeita à apresentação de 
Certificado emitido pelo Sistema Brasileiro de Certificação, ou por 
organismos notificados e laboratórios reconhecidos pelo INMETRO 
na certificação de brinquedos.

- Perfumes e águas-de-colônia - Indicar o Nr. do Registro do Pro-
duto e Nr. do registro do importador, obtido junto ao Ministério da 
Saúde.

- Produtos diversos das indústrias químicas - Indicar o Nr. de Regis-
tro do Produto e seu prazo de validade junto ao Ministério da Agri-
cultura e do Abastecimento.

- Pneumáticos usados de borracha - Importação proibida

- Ácido biliar - para agropecuária - Importação proibida

- Cereais - sementes - Importação proibida quando originário e proce-
dente da América do Norte, Ásia, África e Oceania, exceto para fins 
de pesquisa, sujeito a análise do Ministério da Agricultura e Abaste-
cimento.

 É através do Siscomex que a fiscalização procede a conferência 
tanto das mercadorias importadas quanto das mercadorias destinadas 
à exportação. A forma em que será procedida a conferência é definida 
com a parametrização, onde é determinado o canal para a conferência 
aduaneira.

 Assim temos a parametrização para instruir o desembaraço adua-
neiro direcionando os canais:

Canal Verde - A mercadoria é desembaraçada automaticamente sem con-
ferência;

Canal Amarelo - A conferência se dá somente nos documentos que acom-
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panham as mercadorias;
Canal Vermelho - É realizada a conferência documental e física das mer-
cadorias;

Canal Cinza - É o canal que define a verificação para apurar se houve o 
subfaturamento ou superfaturamento, este item é abordado com mais in- 
formações no capítulo Valoração Aduaneira.
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INCOTERMS

 Os INCOTERMS - International Commercial Terms - Termos 
Internacionais de Comércio foram criados há mais de meio século para 
definir, com precisão, os direitos e obrigações tanto do comprador quanto do 
vendedor nos contratos comerciais internacionais e facilitar as negociações 
entre países.

 A Câmara de Comércio Internacional - CCI, apresentou uma nova 
versão em 2020 dos INCOTERMS, definindo 11 termos, representados 
por meio de siglas, são regras internacionais uniformes e imparciais que 
constituem toda a baseada negociação internacional.
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Incoterms

www.caribbeanexpress.com.brwww.caribbeanexpress.com.br

• A mercadoria é colocada à disposição do comprador no estabelecimento do vendedor, ou em outro local
nomeado (fábrica, armazém, etc.), não desembaraçada para exportação e não carregada em qualquer
veículo coletor, mas se o exportador o fizer, será por conta e risco do comprado.

• O comprador arca com todos os custos e riscos envolvidos em retirar a mercadoria do estabelecimento do
vendedor até a entrega no destino.

• EXW não deve ser usado se o comprador não puder se responsabilizar, direta ou indiretamente, pelas
formalidades de exportação;

• Este termo representa obrigação mínima para o vendedor;

• R = Risco C = Custo

EXW – Ex Works (named place of delivery)  
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• O vendedor deve se responsabilizar pelo transporte de entrega até o local designado.

• O local escolhido para entrega é muito importante para definir responsabilidades quanto à carga e descarga da
mercadoria: se a entrega ocorrer nas dependências do vendedor, este é o responsável pelo carregamento no
veículo coletor do comprador; se a entrega ocorrer em qualquer outro local pactuado, o vendedor não se
responsabiliza pelo descarregamento de seu veículo;

• O comprador poderá indicar outro local, que não seja o transportador, para receber a mercadoria. Nesse caso,
o vendedor encerra suas obrigações quando a mercadoria é entregue no local indicado;

• A partir da entrega, cessam todas as responsabilidades do vendedor, ficando o comprador responsável por
todas as despesas e por quaisquer perdas ou danos que a mercadoria possa vir a sofrer;

• O vendedor deve efetuar o desembaraço aduaneiro quando a carga entrar em recinto alfandegado.

• R = Risco C = Custo

FCA – Free Carrier (named place of delivery)  

• O vendedor encerra suas obrigações no momento em que a mercadoria é colocada ao lado do navio
transportador, no cais ou em embarcações utilizadas para carregamento, no porto de embarque designado;

• A partir daquele momento, o comprador assume todos os riscos e custos com carregamento, pagamento de
frete e seguro e demais despesas;

• O vendedor é responsável pelo desembaraço da mercadoria para exportação;

• R = Risco C = Custo

FAS – Free Alongside Ship (named port of shipment)  
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• Cabe ao vendedor custear o transporte da carga até o local de embarque, estufagem da mercadoria e as
taxas portuárias.

• O vendedor encerra suas obrigações quando a mercadoria está a bordo do navio no porto de embarque
indicado e a partir daquele momento, o comprador assume todas as responsabilidades quanto a perdas e
danos;

• A entrega se consuma a bordo do navio designado pelo comprador, quando todas as despesas passam a
correr por conta do comprador;

• O vendedor é o responsável pelo desembaraço da mercadoria para exportação;

• Este termo pode ser utilizado exclusivamente no transporte aquaviário (marítimo, fluvial ou lacustre).

• R = Risco C = Custo

FOB – Free on board (named port of shipment)  

• O vendedor é o responsável pelo pagamento dos custos necessários para colocar a mercadoria a bordo
do navio;

• O vendedor é responsável pelo pagamento do frete até o porto de destino designado;

• O vendedor é responsável pelo desembaraço da exportação;

• Os riscos de perda ou dano da mercadoria, bem como quaisquer outros custos adicionais são transferidos
do vendedor para o comprador no momento em há que a mercadoria cruze a murada do navio;

• Caso queira se resguardar, o comprador deve contratar e pagar o seguro da mercadoria;

• Cláusula utilizável exclusivamente no transporte aquaviário: (marítimo, fluvial ou lacustre).

• R = Risco C = Custo

CFR – Cost And Freight (named port of destination)  
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• A responsabilidade sobre a mercadoria é transferida do vendedor para o comprador quando a mercadoria está a 
bordo do navio no porto de embarque;

• O vendedor é o responsável pelo pagamento dos custos e do frete necessários para levar a mercadoria até o 
porto de destino indicado;

• O comprador deverá receber a mercadoria no porto de destino e daí para a frente se responsabilizar por todas as 
despesas;

• O vendedor é responsável pelo desembaraço das mercadorias para exportação;

• O vendedor deverá contratar e pagar o prêmio de seguro do transporte principal;

• Os riscos a partir da entrega (transposição da amurada do navio) são do comprador;

• Cláusula utilizável exclusivamente no transporte aquaviário (marítimo, fluvial ou lacustre).

• R = Risco C = Custo

CIF – Cost,Insurance and Freight (named port of destination)  

• O vendedor contrata e paga o frete para levar as mercadorias ao local de destino designado;

• A partir do momento em que as mercadorias são entregues à custódia do transportador, os riscos por perdas e 
danos se transferem do vendedor para o comprador, assim como possíveis custos adicionais que possam 
incorrer;

• O vendedor é o responsável pelo desembaraço das mercadorias para exportação;

• O risco do vendedor cessa no momento da entrega no local combinado, porem o custo é ate o local de 
chegada no destino;

• R = Risco C = Custo

CPT – Carriage paid to (named place of destination)  
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• Nesta modalidade, as responsabilidades do vendedor são as mesmas descritas no CPT, acrescidas da
contratação e pagamento do seguro até o destino;

• A partir do momento em que as mercadorias são entregues à custódia do transportador, os riscos por perdas e
danos se transferem do vendedor para o comprador, assim como possíveis custos adicionais que possam
incorrer;

• O vendedor devera contratar a cobertura de seguro para mercadoria contra os riscos de perda ou dano do
ponto de entrega ate pelo menos o ponto de destino;

• R = Risco C = Custo

CIP – Carriage and Insurance paid to (named place of destination)

• O vendedor deverá desembaraçar a mercadoria para exportação no seu país, fazer o transporte internacional e
levar a mercadoria até o local combinado, no veiculo de transporte, pronta para ser desembarcada.

• O desembaraço de importação no local de destino, bem como a descarga da mercadoria, ficam a cargo do
comprador.

• O risco do transporte no DAP fica a cargo do vendedor até chegar no local estipulado. No instante que a
mercadoria sai do veículo transportador, o risco passa a ser do comprador.

• O termo DAP pode ser utilizado para qualquer modalidade de transporte, e também quando mais de um modo
de transporte for usado.

• R = Risco C = Custo

DAP – Delivered at Place  (...named place of destination)

Entregue a partir do local combinado (...local de destino designado)

DAP - Delivered at Place (named place of destination)  
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• A Responsabilidade do vendedor consiste em colocar a mercadoria descarregada ao comprador, não
desembaraçada para importação, no local de destino designado;

• A partir do momento em que o vendedor descarregar a mercadoria no local designado, a sua
responsabilidade sobre a mesma se cessa, bem como o risco sobre o transporte, que passa a ser do
comprador.

• Esta é o único termo que exige que o vendedor descarregue a mercadoria no destino.

• O termo DPU pode ser utilizado para qualquer modalidade de transporte, e também quando
mais de um modo de transporte for usado.

• R = Risco C = Custo

DPU - Delivered at Place Unloaded (named place of destination)  

Entregue no Local Desembarcado (Local de destino nomeado)

• O vendedor entrega a mercadoria ao comprador, desembaraçada para importação no local de destino designado;

• É o INCOTERM que estabelece o maior grau de compromisso para o vendedor, na medida em que o mesmo 
assume todos os riscos e custos relativos ao transporte e entrega da mercadoria no local de destino designado;

• Não deve ser utilizado quando o vendedor não está apto a obter, direta ou indiretamente, os documentos 
necessários à importação da mercadoria;

• O vendedor deve providenciar e pagar todos os custos das formalizardes alfandegarias necessárias no pais de 
origem e destino; 

• R = Risco C = Custo

DDP - Delivered duty paid (named place of destination)  
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DRAWBACK

 T rata-se de um incentivo à exportação, que consiste em suspender, 
isentar ou restituir os impostos  que incidem nas  importações de 
mercadorias, que serão utilizadas na fabricação de produtos a exportar 
ou exportados.

EXISTEm qUATRO  mOdALIdAdES dE dRAwbACk :

Suspensão - Isenção - Restituição - Integrado

 Drawback Suspensão, solicitada anteriormente à importação ao 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC, 
que emite Ato Concessório para tal finalidade, é a modalidade onde 
o importador assume o compromisso de exportar o produto final que 
conterá a importação na qual foram suspensos os tributos, tendo como 
prazo um ano, podendo atingir até cinco anos a pedido do exportador, 
para comprovar a exportação.

 Drawback Isenção, quando da importação realizada normalmente 
com pagamentos dos tributos, e os produtos importados  foram  utilizados 
para produzir um bem que fora exportado, poderá realizar outra im portação 
com isenção, comprovando-se a exportação, sistema muito utilizado para 
reposição de estoques, tem como prazo para comprovar a exportação até dois 
anos. Esta modalidade também está a cargo do Banco do Brasil S/A.

 Drawback Restituição, permite ao exportador solicitar a 
restituição dos impostos federais pagos em uma importação, cujo produto 
final fora exportado, com prazo de até 90 dias após a exportação da 
mercadoria, junto  à Receita Federal na localidade do exportador.
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 Drawback Integrado, trata-se de mais um incentivo aos 
exportadores, visando aquisição de matérias-primas, produtos intermediários 
e materiais de embalagem, no mercado interno que serão empregadas no 
processo produtivo de produto a ser exportado, tendo prazo previsto de 
um ano, prorrogável por mais um  ano, após a aquisição para efetivação da 
exportação de fato.

 O regime, instituído em outubro de 2008, contribui para a redução 
dos custos de produção e para o incremento da competitividade dos 
produtos brasileiros em mercados estrangeiros, pois permitirá que os 
insumos adquiridos no mercado interno e empregados na produção de 
bens exportáveis desfrutem do mesmo tratamento tributário já concedido 
aos insumos importados, hoje beneficiados com o regime do Drawback 
Importação.

 Para obter o número do Ato Concessório o interessado, exportador, terá 
que elaborar um plano de compra, tanto de importação quanto de mercado interno 
das mercadorias que serão agregadas a um produto final para exportação, sendo 
este também parte  integrante do  plano para obter  o Ato.

 Até a primeira quinzena de dezembro era considerada obrigatória a 
importação estar vinculada na modalidade, no entanto com advento da Medida 
Provisória Nº 451, em dezembro, ficou opcional o plano de importação estar 
vinculado ao Drawback verde-amarelo.

mEdIdA PROvISóRIA nº 451, dE 15 dE dEzEmbRO dE 2008
 Art. 17. A aquisição no mercado interno, ou a importação, de 
mercadoria para emprego ou consumo na industrialização ou elaboração 
de produto a ser exportado, poderá ser realizada com suspensão do IPI, da 
Contribuição para  o PIS/PASEP  e da  COFINS,  da  Contribuição para  o 
PIS/PASEP- Importação e da COFINS-Importação.

§ 3º  O disposto no caput aplica-se às aquisições no mercado interno 
de forma combinada, ou não, com as importações. 

 As mercadorias remetidas ao estabelecimento autorizado a operar o 
regime sairão do estabelecimento do fornecedor nacional com suspensão do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/
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Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
devendo constar do documento de saída, a descrição da mercadoria, código da  
NCM, quantidade na unidade de medida estatística.

NOTA FISCAL DE VENDA NO MERCADO INTERNO MENCIONAR

Instrução Normativa nº 845 de 12-05-2008 / RFB - Receita Federal 
do Brasil (D.O.U. 13-05-2008) , e a expressão:

“Saída com suspensão do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Co- fins, para estabelecimento habilitado ao Regime Aduaneiro Espe 
cial de Drawback – verde-amarelo;

Ato Concessório 
Drawback  Nº emissão do 
Ato Concessório);

,de xx/xx/xxxx”. (data 
de

Valor do produto em 
Reais; Código CFOP 
correspondente.

Obs.: O comprador, exportador, detentor do Ato Concessório informará ao 
seu fornecedor o número do Ato Concessório, para ser anotado na Nota 
Fiscal de venda de mercado interno.
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DRAWBACK, informações para solicitar Ato Concessório:
 
Na Importação deverá 
informar:
 
NCM;
Descrição da NCM;
Descrição complementar;
Unidade Estatística;
Quantidade;
Peso liquido, unitário e total.
Valor da mercadoria local de 
embarque US$;
Incoterm;
Frete estimado;
Seguro estimado;
Comissão de agente, valor;
Valor subprodutos ou 
resíduos estimado.

 
Na compra de 
Mercado Interno:
 
NCM;
Descrição da NCM;
Descrição 
complementar;
Unidade Estatística;
Valor R$;
Quantidade;
Peso liquido unitário e 
total.

 
Na Exportação:
 
NCM;
Descrição do(s) 
produto(s) final(is) a 
ser(em) exportada(s)
Descrição da NCM;
Descrição 
complementar;
Unidade Estatística;
Quantidade;
Peso liquido, unitário 
e total;
Valor local de 
embarque com 
cobertura US$;
Incoterm:
Comissão de agente, 
valor;
 
 

Perdas de até 5% não são computadas no Drawback, somente nos laudos.
Os dados acima são de extrema importância visando preencher as planilhas do 
Drawback Integrado.

Legislação:

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

Portaria nº 44, de 24.07.20 - DOU-1, de 27.07.20. (Esta Portaria entrou em vigor 
15 (quinze) dias úteis após sua publicação)

Portaria nº 44, DE 24.07.2020 –DOU – I - DE 27.7.2020 - retificada no DOU-1, 
de 29.07.20
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Transportes no Comércio
Internacional

 As modalidades de transporte no comércio exterior, estão  ligadas 
a distância do país alvo, é o caso do transporte rodoviário utilizado prin-
cipalmente no comércio com os parceiros do Cone Sul, possibilitando 
a colocação porta-porta, reduzindo custos de embalagens, economia de 
tempo, riscos entre outros fatores a se considerar.

O transporte marítimo muito utilizado, uma vez que algo em torno
de 90% de toda a carga transportada circula através dele.

 Dentre as formas de se transportar as mercadorias, destacam-se o 
Container e o Pallet, de acordo com a mercadoria e sua quantidade, poden- 
do no caso de container utilizar a carga consolidada, vários produtos de 
diferentes empresas no mesmo container.

 As opções de utilização no transporte marítimo são os containeres 
de 20” e 40” (pés), com sua classificação para cada tipo de carga, como 
por exemplo:

- Container de teto aberto (Open Top) - Utilizado para cargas pe- 
sadas em sua totalidade, com encerado para cobertura na parte 
de cima do mesmo. Muito utilizado para máquinas e equipamentos 
que são maiores que as dimensões da porta do container e são colo-
cadas pela parte superior.

- Container térmico (aquecido ou  refrigerado): Utilizado para  
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produtos que requer temperatura constante durante seu transporte 
para não alterar sua qualidade e apresentação, muito comum para 
produtos perecíveis.

- Container ventilado: Evita a condensação do ar em seu interior, 
utilizado para transporte de frutas, legumes, animais vivos, etc.

- Container seco: utilizado para cargas secas, container normal.
- Container tanque: Utilizado para cargas líquidas a granel
- Container  para  granéis sólidos, como cereais, pós, farinhas,açú-

car, etc.

 Outra forma de transportar a carga é o Pallet, constitui-se em uma 
plataforma de madeira, onde a mercadoria é condicionada e movimenta-
da através de guindastes mecânicos específicos para esse fim, obedecendo 
padrões, onde permite que o guindaste movimente o pallet por dois lados 
ou por quatro lados com seus garfos, permitindo ainda que a carga seja 
paletizada, envolvida em filme PVC, protegendo-a e evitando perdas ou 
roubos, uma vez que fica toda condensada no PVC.

 Já o transporte aéreo é utilizado para cargas pequenas, leves e 
de grande valor, cargas urgentes, tendo sua aplicação principalmente para 
envio de amostras, visando agilizar os contatos com o importador.

 O valor do frete aéreo é o mais elevado, no entanto existem pro- 
dutos que só podem ser transportados por esse meio, como é o caso 
das exportações de flores para a Europa, uma das vantagens do transporte 
aéreo é a rapidez aliada a redução de taxas de armazenamento, além da 
satisfação do importador em receber sua mercadoria a curto prazo.
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Exportação

 Ao se decidir pelo mercado externo, principalmente voltado para 
exportação, a empresa estará à frente de uma série de perguntas, que a princípio 
parecem não ter respostas precisas a curto prazo.

 Um dos itens mais importante é a formação do preço para 
exportação, o empresário tem que saber qual o preço em dólares do 
seu produto, desonerado dos tributos que não irão incidir sobre a 
exportação, os quais incidem normalmente na venda de mercado 
interno, fato que em muitos casos são realizados maus negócios, ou se 
perde a oportunidade em certos momentos.

 Quando se exporta, exporta produto e não tributo, quando os 
tributos incidentes no mercado interno são retirados do preço final, o 
produto fica mais competitivo no mercado internacional.

 O preço a ser ofertado ao importador, só poderá ser realizado 
desde que tenha um pedido, com a quantidade e a definição de quem 
pagará as despesas, principalmente de frete internacional.

 Quando se tem um pedido formalizado, o empresário poderá saber qual 
o volume total, peso líquido e peso bruto, tipo de embalagem, se necessário 
paletizar ou não, assim poderá definir o custo de transporte até o local de 
embarque ou mesmo até o destino final, incluindo o frete internacional e 
demais despesas na Proforma Invoice para apresentar ao importador.

 Ao se chegar a esta decisão implica na certeza de ter um produto 
com ampla aceitação no mercado interno, sendo este um fator referencial 
e também um preço competitivo. Estar de posse de um catálogo das 
mercadorias que pretende exportar.
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 Um catálogo que pode ser preparado tanto para atender o 
mercado interno como o mercado externo, o qual deverá ser em, neste caso, 
inglês/ português/espanhol, atendendo assim a necessidade de vários países, 
e estando preparado para atender à solicitação de vários mercados.

 Os detalhes na confecção de um catálogo para exportação devem 
ser observados, para não incorrer em falhas que poderão ser negativas em 
determinado mercado, como por exemplo utilização de cores, símbolos, 
tradução errônea, etc.

 Para iniciar a busca de informações, que começa por dados que 
proporcionem identificar qual é o comportamento de sua linha no mercado 
internacional. As pesquisas irão apresentar um perfil que irá nortear, em 
primeiro plano, os passos para atingir o mercado externo. Recomenda-se 
que a pesquisa seja realizada com um período dos últimos três anos e a 
mesma poderá ser obtida junto ao Ministério da Economia, no site http://
comexstat.mdic.gov.br/

 Deve-se buscar informações do tipo, quem exporta, quanto exporta, para onde 
exporta, neste caso irá se valer da experiência de quem já atua no segmento idêntico ao de 
sua empresa. Por outro lado, estas pesquisas também irão indicar, além dos exportadores 
tradicionais, produtores e fabricantes, as empresas que compram no mercado interno e 
exportam, as chamadas Empresas Comerciais Exportadoras ou Trading Company, 
que podem ser uma alternativa para aqueles que estão iniciando na exportação. A pesquisa 
poderá ser realizada no site http://www.vitrinedoexportador.gov.br e a relação no link: 
http://www.investexportbrasil.gov.br/trading-brasileiras?l=pt-br

 Empresas Comerciais Exportadoras ou  Trading  Company  
utilizar- se desse tipo de empresa para atingir o mercado internacional tem suas 
vantagens, mas também suas desvantagens. Como vantagem poderíamos citar 
que a única preocupação da empresa será o de efetuar uma venda no mercado 
interno, fato que não implicará em maiores conhecimentos e investimentos, 
uma vez que tais empresas conhecem profundamente os mercados e toda 
a legislação tanto em nosso país quanto no país do importador, e mantêm 
escritórios e agentes no exterior, como desvantagem o vendedor não irá 
saber para onde seus produtos estão sendo exportados, o preço a que se está 
vendendo, e qual a aceitação no mercado internacional.

 Quando a decisão for a de exportação direta, a empresa após analisar 
os dados do comportamento de seu produto no mercado externo, saberá 

http://comexstat.mdic.gov.br/
http://comexstat.mdic.gov.br/
http://www.vitrinedoexportador.gov.br/
http://www.investexportbrasil.gov.br/trading-brasileiras?l=pt-br
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imediatamente quais os países potenciais compradores. O próximo passo  é 
a busca dos importadores no mercado selecionado, que se dá através de 
consultas ao Ministério das Relações Exteriores, Embaixadas, Câmaras de 
Comércio e Indústria, Trade Point, revistas especializadas, ou até mesmo 
com viagem ao exterior na participação de feiras internacionais e eventos 
ligados ao segmento da empresa.

 Poderá também, o exportador, recorrer a empresas especializadas 
em consultoria de comércio exterior para obter as informações que 
necessita, são empresas que prestam serviços para aqueles que não 
dispõem de departamento próprio, ou ainda, que iriam onerar os custos com a 
contratação de pessoal com conhecimentos necessários, assim a terceirização 
é muito comum.

 Cadastrar a empresa e seus produtos junto ao Ministério das 
Relações Exteriores - Divisão de Informação Comercial - http://www.
investexportbrasil.gov.br é de vital importância, pois desta forma estará 
mostrando ao mundo que sua empresa e seu produto existem, bem como o 
segmento em que atua, o mesmo procedimento deve ser feito junto ao site, 
Vitrine do Exportador, solicitando a sua adesão como potencial exportador 
- http://www. vitrinedoexportador.gov.br/,  pois no momento em que 
houver uma exportação direta da empresa a mesma será automaticamente 
inserida na relação de exportadores brasileiros, no banco de dados.

 Após a realização deste cadastro, como potencial exportador, o 
mesmo irá estar em todas as representações comerciais do Brasil no 
exterior, de modo que se um importador em qualquer país quiser saber 
sobre determinado produto, junto as Embaixadas, sua empresa será indicada 
e poderá receber solicitações de várias partes do mundo e passará a 
receber a relação dos Boletins de Oportunidades Comerciais (BOCs) 
disponíveis da DIC. Tanto a Invest Invest $ Export Brasil - Guia de 
Comércio Exterior e Investimento, quanto a Vitrine do Exportador são 
amplamente divulgados, no exterior, visando a dar conhecimento aos 
importadores das empresas brasileiras e seus produtos de exportação.

 O SEBRAE é outro parceiro extremamente importante para 
o exportador, pois o mesmo oferece a oportunidade de contatos com 
interessados, auxiliando até em reuniões previamente agendadas, não só no 

http://www.investexportbrasil.gov.br/
http://www.investexportbrasil.gov.br/
http://www.vitrinedoexportador.gov.br/bens/ve/br/solicitar
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Brasil como no exterior. A Ficha de Cadastro para a Bolsa de Negócios poderá 
ser adquirida junto ao posto do SEBRAE mais próximo de sua empresa.
 
 Quanto ao país para onde existe a determinação de investir na 
exportação, deverá o exportador registrar sua marca no país do importador, 
mesmo que as exportações sejam realizadas através de agente, representante, 
comercial ou comercial exportadora, não importa qual a modalidade, se não 
houver o registro previamente, o risco de alguém ter registrado ou registrar 
e ser o detentor da mesma no país alvo poderá trazer sérios prejuízos, até 
mesmo com a inviabilidade de exportar.

 Existem vários exemplos de empresas que tiveram que comprar 
sua própria marca no exterior ou alterar para exportação, uma vez que 
a mesma estava registrada em nome de outro sendo garantida pela 
legislação vigente naquele país.

 Identificado o importador, o passo seguinte é apresentação da empresa, 
mostrando que ela existe através de um perfil da mesma, bem como sua linha 
de produtos, porém não se pode esquecer de mencionar detalhes acerca dos 
produtos como descrição, aplicação, utilidade, e em determinados casos detalhes 
técnicos, quantidade disponível, prazos de entrega, etc.

 Na preparação de um perfil, a empresa deve mencionar o ano 
de fundação, tecnologia disponível, máquinas e equipamentos utilizados 
na produção do bem a ser exportado, empresas para as quais já fornece 
no mercado externo, e na impossibilidade desta, mencionar empresas no 
mercado interno com renome internacional, caso exista, visando obter 
credibilidade junto ao importador.

 Quando da primeira incursão junto ao importador selecionado, 
aguardar seu retorno, verificando se despertou interesse, de onde surgem os 
passos seguintes como envio de catálogos, amostras e outras informações 
que sejam solicitadas. Toda empresa que pretende atuar com exportação 
deverá obrigatoriamente ter um site de sua linha de produtos de preferência 
em inglês, espanhol e o português para mercado interno.

 Havendo solicitação do envio de amostras, esta deverá ser idêntica a que 
se pretende exportar, de nada adiantará maquiar uma amostra se não conseguirá 
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produzir em quantidade e qualidade ao que foi apresentado anteriormente ao 
importador. No item quantidade deverá tomar as devidas precauções para 
informar corretamente sua capacidade de atender a um pedido, para não correr 
o risco de se deparar com algo impossível de ser atendido.

 Nunca deverá o exportador, em seu primeiro contato, enviar todas 
as informações pertinentes à mercadoria, como catálogo, lista de preço 
e amostra, pois em caso de não obter resposta, não poderá avaliar se 
o contato foi ou não positivo, gerando inclusive custos com envio de 
material a um importador que poderá não estar mais atuando.

 Quando os resultados são extremamente positivos na exportação, 
a empresa não poderá se descuidar do mercado interno, a exportação deve 
ser encarada como mais um mercado e não como único mercado para escoar 
a produção. Da mesma forma, sendo o mercado interno extremamente 
atraente em determinadas ocasiões, nunca o exportador deverá deixar de 
atender a um pedido vindo do exterior, pois se assim o fizer correrá o risco 
de perder o cliente para outro fornecedor.

 Não ficará descartada a possibilidade no transcorrer da negociação 
para o exportador de ter que adaptar o produto à uma exigência do 
importador, ou uma embalagem adequada, fato que tem que ser considerado 
quando se iniciam os contatos.

 As informações neste estágio são imprescindíveis para a realização de 
um bom negócio, o conhecimento das regras aplicadas no comércio internacional 
são uma obrigação para todo aquele que deseja atuar com sucesso.

 Saber como são aplicadas e definidas as regras dos INCOTERMS, 
International Commercial Terms, da Câmara de Comércio Internacional, em 
sua versão 2020, onde através de siglas indicam os direitos e obrigações de quem 
arcará com os custos da operação e até onde, neste sentido recomendamos leitura 
minuciosa destes termos sob o mesmo título neste trabalho.

 Uma correspondência ou um e-mail vindo do exterior nunca deve 
ficar sem resposta, pois poderá estar fechando uma porta para seus negócios.
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MODALIDADES DE EXPORTAÇÃO

A EXPORTAÇãO POdE SE dAR POR TRêS CAmInhOS:

Exportação Direta - Exportação Indireta - Trading Company.

 A exportação direta consiste em o exportador faturar 
diretamente ao importador, ficando a seu cargo todas as atribuições 
que envolvem a operação de ponta a ponta.
 
 A exportação Indireta ou via Interveniente, empresa no mercado 
interno que compra o produto com fim específico de exportação, sendo esta 
uma opção para quem está iniciando no comércio de exportação, uma vez que 
reduz uma série de caminhos que envolvem a exportação direta.

 Deverá, nesta condição, o exportador tomar todos os cuidados para ter a 
certeza não só do recebimento dos valores como da efetiva exportação.

 Quando as mercadorias são vendidas para uma empresa no 
mercado interno, com fins específicos de exportação as mesmas são 
desoneradas dos tributos incidentes na venda de mercado interno e se 
por ventura a exportação não se realizar, o fabricante ou produtor terá 
que recolher todos os impostos retroativamente com com juros de mora e 
multa.

 O Prazo para que a exportação se efetive é de 180 dias após a 
emissão da nota fiscal de venda para a comercial exportadora.

 A exportação via Trading Company é a operação de venda no mercado 
interno equiparada a exportação, é o caminho mais adequado para iniciar a 
exportação, pois são empresas especializadas, com escritórios e representantes 
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nos mais diversos mercados, detendo amplo conhecimento, fazendo com que o 
exportador não tenha riscos nem custos para exportar seus produtos.

 Outra forma de realizar uma exportação é através da consignação, 
a qual encontra-se regulamentada por legislação específica. A exportação 
em consignação implica na obrigação do exportador providenciar o ingresso 
de moeda estrangeira, na forma da regulamentação cambial, pela venda 
da mercadoria ao exterior, dentro de prazos específicos, para cada tipo de 
mercadoria, contados da  data  do embarque.

 Caso não ocorra a venda da mercadoria, o exportador deverá, dentro 
de 60 dias contados do término do prazo estipulado, comprovar o seu retorno 
ao País, mediante apresentação à SECEX ou à entidade por ela credenciada, 
os documentos relativos ao respectivo desembaraço aduaneiro.

 Na hipótese de ser inviável o retorno de parte ou da totalidade 
da mercadoria ou ocorrer a venda por valor inferior ao originalmente 
consignado na DU-E - Declaração Única de Exportação, devido alteração 
de qualidade ou por qualquer outro motivo, o exportador deverá encaminhar 
documentação comprobatória à SECEX ou à entidade por ela credenciada, 
no prazo máximo de 30 dias após o término do prazo  estipulado.

 A baixa total das obrigações relativas à operação de exportação 
em consignação dar-se-à automaticamente, pelo SISCOMEX, com 
base nas liquidações das cambiais negociadas, se cumprida a operaçao 
integralmente, ou após analise e decisão pela SECEX, para determinados 
casos previstos na portaria que regulamenta esta modalidade.



COMISSÃO  DE  AGENTE

 A comissão de agente é pactuada entre as partes, tendo um 
percentual sobre a operação de exportação, tendo a participação de 
um agente na intermediação da operação.
 
 Normalmente o percentual varia entre de 3% até 6% tendo como 
base de cálculo o valor FOB da exportação, para alguns produtos o próprio 
Siscomex não aceita percentual acima de 3%, quando da inserção da 
informação sobre a comissão de agente.

 O agente pode ser exclusivo de uma determinada empresa, tendo sua 
localização no próprio país do exportador ou mesmo no exterior, onde estão 
os potenciais importadores, poderá também ser um agente autônomo com 
atuação em diversos segmentos.

 Normalmente existe um contrato entre as partes onde estão definidos 
os percentuais como comissão de agente, e área de atuação e com uma 
performance por parte do agente, dando assim garantias ao exportador que 
irá realizar negócios, pois um contrato desta natureza sem que haja negócios 
com a intermediação do agente poderá ser um fato inibidor para o exportador 
atuar em determinado mercado uma vez que estará amarrado por contrato 
com um agente.

Existem três modalidades de comissão de agente 
praticadas: 

Na modalidade em conta gráfica;
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 O banco no exterior quando do pagamento pelo importador remete 
ao agente a parte que lhe couber enviando o saldo para o exportador da 
Commercial Invoice.

Na modalidade a deduzir da fatura;

 Será concedido um desconto na fatura, o qual  é repassado ao agente.

Na modalidade a remeter;

 Cabe ao exportador, quando do recebimento das divisas remeter ao 
agente o valor da comissão, mediante remessa.

 O pagamento da comissão do agente de exportação é efetuado em 
moeda em que fora realizada a exportação sem a incidência de impostos ou 
tributos, após o pagamento da operação pelo importador e remetida para o 
local indicado pelo  agente, na  modalidade e com  percentual registrado na 
DU-E - Declaração Única de Exportação, estas comissões podem ser pagas 
de três formas:

a) Em conta  gráfica (G);

b) Deduzir na fatura (F);

c) A remeter (R).

   



EXPORTAÇÃO VIA CORREIO

 O Exporta Fácil dos Correios fora criado para ajudar a pequena e 
média empresa a exportar com redução de custos e menos burocracia, 
inclusive dispensa a Habilitação junto a Receita Federal.

 O exportador terá que ter a nota fiscal de exportação, commercial 
invoice, certificado de origem, se necessário, preencher formulário próprio dos 
Correios. O pagamento do frete será no Brasil, assim é importante saber o 
custo do mesmo, dentro da modalidade de envio, para incluir no preço  de 
exportação.

 A verificação a Lista de Proibições Gerais, no site dos Correios, é 
importante antes de fechar uma exportação, pois existem produtos que são 
proibidos o envio pelos Correios.

LIMITAÇÕES:

SIMPLIFICADO  ATÉ US$ 50,000.00

PESO 20 ou 30 QUILOS, DEPENDE DO PAÍS 

MEDIDAS:

 A maior dimensão de seu SEDEX Mundi não poderá ultrapassar 105 
(1,05 m) centímetros e a soma das três dimensões não poderá ultrapassar 150 
centímetros (1,50 m).

MODALIDADES:
• Sedex  Mundi – prazo de entrega garantido: 1, 2, 3 ou 4 dias úteis;
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• Expressa (EMS) – prazo de entrega estimado: de 3 a 7 dias úteis;
• Mercadoria Econômica – prazo de entrega estimado: de 14 a 30 dias 

úteis;
• Leve Prioritária – prazo  de entrega estimado: de 4 a 13 dias úteis;
• Leve Econômica - prazo de entrega estimado: de 14 a 30 dias úteis;

www.correios.com.br

http://www.correios.com.br/
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Recebimento das Divisas de Exportação

 A Modalidade de Pagamento antecipado, pouco utilizada, ocor-
re quando de uma encomenda, o exportador recebe a totalidade ou parte 
das divisas para produzir os bens a serem exportados, neste caso os riscos 
ficam para o importador, pois o exportador poderá não cumprir prazos es-
tipulados ou não realizar a exportação.

 Outra modalidade para o exportador de receber os valores re-
ferentes aos produtos exportados ou a exportar é a Cobrança Docu-
mentária, que pode ser solicitada pelo importador durante a transação 
comercial. Cabe alertar para os riscos que envolvem tal operação, pois 
não dá ao exportador a segurança, uma vez que não há garantia bancária 
sobre o recebimento das divisas.

 Na modalidade “cobrança”, os bancos atuam como cobradores 
internacionais, onde a operação foi fechada entre o importador e o expor-
ta- dor, não assumindo nenhuma responsabilidade quanto ao pagamento. 
Os riscos só não ocorrem quando a exportação se dá para própria matriz, 
entre filiais, ou ainda, uma exportação para cliente antigo e de extrema 
confiança e tradição.

 Quando a exportação é realizada nesta modalidade, poderá o im-
portador não comparecer ao banco para fazer o pagamento, quando for 
à vista ou aceitar o saque quando da cobrança a prazo, ficando assim o 
exportador sem saída, caso o importador mude de ideia no decorrer da 
operação.

 Na cobrança à vista, se o importador recusar a receber as mer-
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cadorias por qualquer motivo, não efetuar o pagamento para retirar as 
mesmas, o exportador terá que arcar com todas as despesas, inclusive no 
retorno para o Brasil.

 Na cobrança a prazo, a situação se complica ainda mais, o impor-
tador terá a posse das mercadorias para pagamento futuro, podendo não 
efetuá-lo na data prevista.

 A operação é realizada através de um documento “DRAFT” ou 
“SAQUE”, emitido pelo exportador ao importador, o qual deverá liquidar 
o mesmo, tendo assim a posse dos documentos para liberar as mercadorias.

 Modalidade mais usada nas exportações e que dá segurança ao ex- 
portador quanto ao recebimento das divisas é a Carta de Crédito, regula- 
mentada pela Brochura 600 da Câmara de Comércio Internacional - CCI, 
que poderá ser a vista ou a prazo, recomenda-se a leitura desta norma para 
as particularidades a serem adotadas.

 O importador solicita via um banco no exterior, a abertura de 
Carta de Crédito, com base na fatura pro forma, sendo este banco o “emi-
tente”, que por sua vez avisa a um banco na praça do “beneficiário”(ex-
portador), sendo este o “avisador”, que comunica ao “beneficiário”, o cré-
dito referente a exportação a ser realizada.

 Poderá o exportador, solicitar a confirmação desta Carta de Crédito 
em outro banco tanto no país ou no exterior, sendo este terceiro o “confirma-
dor”, e deverá ser sempre um banco de primeira linha, o que dá maior garan-
tia, pois o não cumprimento da mesma pelo “emitente”, fica automaticamente 
o “confirmador” responsável pelo pagamento da Carta de Crédito.

 A carta de crédito deve conter a cláusula “IRREVOGÁVEL”, 
desta forma só poderá ser cancelada ou alterada, mediante concordância 
dos envolvidos na operação: Importador, Exportador e o Banco emissor. A 
Carta de Crédito é muito importante, pois serve como contrato de compra 
e venda, onde ambos, importador e exportador detalham os termos con-
dições comerciais da operação, assegurando para um lado o recebimento 
das divisas e para outro das mercadorias.
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 Todos os detalhes da mercadoria também são colocados na Carta 
de Crédito, onde são mencionados modelo, capacidade, quantidade, des-
crição, forma de pagamento, etc..

 Uma carta de crédito poderá ser transferida para outro benefi-
ciário se for de interesse do exportador, desde que haja a cláusula 
“transferibilidade”, deve-se observar com detalhes se permite ou não 
transbordo, desembarque e reembarque durante o percurso, o que pode ge-
rar discrepância, causando problemas e impossibilitando o cumprimento 
da mesma, não permitindo que se receba as divisas correspondentes.
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Termos usuais em uma Carta de Crédito

BENEFICIÁRIO
É quem cumpre as exigências da Carta de Crédito.

TOMADOR
Importador.

EMITENTE
Banco que emite a Carta de Crédito.

NEGOCIADOR
Banco que paga o exportador.

CONFIRMADOR
Banco que avaliza a operação e confirma.

IRREVOGÁVEL
Carta de Crédito que não poderá ser revogada ou alterada, exceto com a con-
cordância de todas as partes envolvidas, importador, exportador e bancos.

REVOGÁVEL
Poderá ser alterada nas condições anteriormente pactuadas entre as par-
tes, visando atender interesse de uma parte.

TRANSFERÍVEL
Poderá ser transferida para outro beneficiário, no total ou em parte.
DIVISIBILIDADE
Significa que poderá ter pagamentos e embarques parciais.
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Contratação de Câmbio

 Contrato pelo qual o exportador converte a moeda forte, resul-
tante da negociação, entre comprador e vendedor, em moeda local de seu 
país. A contratação do câmbio, parcial ou total, pode ser efetuada prévia 
ou posteriormente ao embarque das mercadorias, consiste em assinar um 
contrato junto a um banco autorizado a participar dessas operações.

 A contratação antes do embarque poderá ser realizada até 360 
dias, denominando-se ACC-Adiantamento sobre Contrato de Câmbio por 
vezes o exportador não dispõe de capital suficiente para fabricar o pro-
duto a ser exportado, assim o banco adianta integralmente ou parte dos 
recursos referente à exportação contratada.

 O banco irá exigir garantias do exportador, que podem ser atra-
vés de seu cadastro junto ao mesmo, estando em boa ordem e dispor de 
limites de crédito que permitam a realização da operação ACC.

 A contratação após o embarque poderá ser realizada no prazo má-
ximo de 360 dias, ou até cinco dias úteis após o efetivo ingresso das 
divisas no país, neste caso o exportador terá que analisar as perspectivas 
de ganhos financeiros com as taxas aplicadas no período projetado.

 Contratar o câmbio após o embarque é denominado de Adian-
tamento de Contrato de Exportação - ACE, por vezes o importador no 
exterior está habituado a comprar a prazo, com o ACE, abre-se a possibi-
lidade do exportador receber à vista, negociando este crédito junto a um 
banco, mediante a um desconto equivalente a taxa de juros do período.
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 Outra opção para o exportador, dependendo da posição financeira atu-
al de sua empresa, em relação ao câmbio é a operação de Trava de Câmbio, 
que poderá ser realizada antes ou posteriormente ao embarque das mercado-
rias, o exportador acerta com o banco a operação para o recebimento futuro 
das divisas que são previamente estabelecidas entre as partes.

 A concretização ficará a cargo do exportador, que se incumbirá 
de apresentar ao banco os documentos necessários para tal finalidade 
tais como, fatura comercial, conhecimento de embarque, e a cambial em 
se tratando de operação amparada por carta de crédito, deverá esta tam-
bém ser apresentada, assim como demais documentos que venham a ser 
solicitados pelo banco.

 É aconselhado nas operações de câmbio observar as normas edi-
tadas pelo Banco Central do Brasil que gerencia essas operações através 
da Consolidação das Normas Cambiais - CNC.



Formação de Preço para
Exportação

 A determinação do preço de exportação é de extrema relevância, 
que definirá o sucesso da operação, levando-se em conta o mercado alvo 
e a concorrência internacional. O cálculo terá como base o preço prati-
cado no mercado interno, após detalhar todos os custos envolvidos até a 
efetiva comercialização do produto, incluindo-se também o percentual 
de lucro obtido.

 De posse dos dados, montar uma planilha de custos, eliminando 
todos os elementos incidentes no mercado interno, os quais não incidirão 
na exportação, e agregar aqueles que incidirão na venda de mercado ex-
terno.

Deduções na exportação:

IPI - ICMS - COFINS - PIS -, Embalagem no mercado interno, custos 
de promoção e marketing, distribuição no mercado interno, lucro no mer-
cado interno entre outros.

Adições na exportação:

 Custos de embalagem para o mercado externo, custos de adapta-
ção, se houver, para exportação, transporte interno e externo, dependendo 
da modalidade de venda, seguros, comissão de agente, despesas com 
documentação, despesas portuárias, despesas com despachante aduaneiro 
e o lucro desejado na exportação.
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 Estar de posse do preço de exportação de sua  linha de produtos 
é fator indispensável para quem pretende exportar, seja a médio ou longo 
prazo, pois em caso de consultas ou até mesmo em uma feira comercial 
poderá de imediato informar ao interessado o preço de sua linha de produ-
tos.

 Muitos empresários não dão importância ao  preço de exportação 
e quando consultados, não dispõem de imediato, levando um certo tempo 
para reunir informações e apresentar uma cotação, fato que poderá levar a 
perder um excelente negócio.

 Apresentamos a seguir uma planilha onde poderá formar o preço 
de exportação, muito embora outros fatores podem vir a fazer parte da 
mesma, seja incluindo ou  excluindo valores.



FORMAÇÃO DE PREÇO PARA 
EXPORTAÇÃO

 A determinação do preço de exportação é de extrema relevância, 
que definirá o sucesso da operação, levando-se em conta o mercado alvo e 
a concorrência internacional. O cálculo terá como base o preço praticado 
no  mercado interno, após detalhar todos os custos envolvidos até a efetiva 
comercialização do produto, incluindo-se também o percentual de lucro  obtido.

 De posse dos dados, montar uma planilha de custos, eliminando 
todos os elementos incidentes no mercado interno, os quais não incidirão na 
exportação, e agregar aqueles que incidirão na venda de mercado externo.

Deduções na exportação:
IPI - ICMS - COFINS - PIS -, Embalagem no mercado interno, custos de 
promoção e marketing, distribuição no mercado interno, lucro no mercado 
interno entre  outros.

Adições na exportação:
 Custos de embalagem para o mercado externo, custos de adaptação, 
se houver, para exportação, transporte interno e externo, dependendo 
da modalidade de venda, seguros, comissão de agente, despesas com 
documentação, despesas portuárias, despesas com despachante aduaneiro e o 
lucro desejado na exportação.

 Estar de posse do preço de exportação de sua linha de produtos é fator 
indispensável para quem pretende exportar, seja a médio ou longo prazo, 
pois em caso de consultas ou até mesmo em uma feira comercial poderá de 
imediato informar ao interessado o preço de sua linha de produtos.

 Muitos empresários não dão importância ao preço de exportação e 
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quando consultados, não dispõem de imediato, levando um certo tempo para 
reunir informações e apresentar uma cotação, fato que poderá levar a perder 
um excelente negócio.

 Apresentamos a seguir uma planilha onde poderá formar o preço de 
exportação, muito embora outros fatores podem vir a fazer parte da mesma, 
seja incluindo ou  excluindo valores.
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  PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE 
PREÇO NA EXPORTAÇÃO

Preço de mercado interno com I.P.I. ........................................9.600,00 

ICMS ...............................................................................................18%

COFINS .........................................................................................7,6%

PIS ..................................................................................................... 1,65% 

Lucro no mercado interno ...............................................................10%

Embalagem no mercado interno .......................................................1%

Comissão de vendedor mercado interno ...........................................3%

Despesas de distribuição mercado interno ............................................. 1%

Propaganda mercado interno ........................................................0,35%

Embalagem  de  exportação ................................................................ 1,4%

Despesas até efetivo embarque (inclusive despachante) ................10% 

Lucro exportação (10 % sobre FOB) ..............................................10%

Comissão agente exterior (4% sobre FOB) ......................................4%

Transporte até local de embarque .....................................................4% 

Total ...........................................................................................29,40%
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   DETERMINAÇÃO DO PREÇO

Preço  mercado  interno ..................................................................9.600,00

( - ) I.P.I ......................................................................20% .......1.600,00
= Subtotal ..................................................................................8.000,00
( - ) I.C.M.S ................................................................18% .......1.440,00
( - ) COFINS ..................................................................7,6% ...........608,00
( - ) PIS ....................................................................... 1,65 ..........132,00 
( - ) Lucro no mercado interno ..................................10,% ..........800,00
( - ) Embalagem no mercado interno ...........................1% ............80,00
( - ) Comissão vendedor mercado interno ....................3% ..........240,00
( - ) Despesas distribuição mercado interno .....................1% .............80,00
( - ) Propaganda mercado interno ............................0,35% ............28,00
Total ..............................................................................R$ .......4.592,00

( + ) Embalagem  exportação .........................................1,4% .............91,05
( + ) Despesas até efetivo embarque c/D.A ................10% ..........650,42
( + ) Lucro exportação................................................10% ..........650,42
( + ) Comissão agente exterior .....................................4% ..........260,16
( + ) Transporte Rodoviário até local embarque ..........4% ..........260,16

Preço FOB exportação =  R$ 6.504,24
Converter os  valores em  = US$  = Taxa  de compra do dia US$ 3,25 
Preço FOB exportação =  US$ 2.001,30
O valor de R$ 4.592,00 deverá ser aumentado em 29,40%  por dentro 
resolvendo a seguinte regra três:

R$ 4.592,00 = 100% - 29,40 ou
R$ 4.592,00 x 100% : 70,6%  = R$ 6.504,24

4.592.592   = 70,6 % 
      x          = 100 %
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Embarque das Mercadorias

 Após verificar todos os itens da exportação e estando em confor-
midade com o acertado junto ao importador, o exportador prepara as 
mercadorias para embarque, observando prazos e condições estipulados 
na negociação entre ambos.

 Tendo sido embaladas e preparadas para a viagem, as merca-
dorias devem ser relacionadas e todas as embalagens marcadas e numera-
das, dando origem ao Romaneio de Embarque ou Packing List, documen-
to que irá identificar os volumes e seu conteúdo, quando confrontado 
com a documentação na hora do embarque, sendo de grande utilidade 
também ao importador quando da chegada ao local de destino.

 Outros documentos também devem acompanhar as mercado-
rias, como a Fatura Comercial, Certificado de Origem se exigido, Nota 
Fiscal de Saída para acompanhar as mesmas até local de embarque, pois 
estarão circulando em território nacional. Previamente a este processo, 
deverá a operação estar  registrada no SISCOMEX.

 Vale ressaltar que neste estágio, já fora providenciado o meio de 
transporte junto ao Despachante Aduaneiro ou as agências de transpor-
tes internacionais, seja aéreo, marítimo, rodoviário ou ferroviário.

 Quando a operação é concluída, o exportador reúne toda docu-
mentação referente a exportação e apresenta ao banco para receber as 
divisas, caso a mesma tenha sido amparada por carta de crédito.
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Seguro Internacional

 Ao planejar suas exportações, na qual a modalidade de nego-
ciação for CIF, o exportador não poderá deixar de contratar o seguro para 
sua ope- ração, torna-se obrigatório, minimizando assim os prejuízos 
que poderão ocorrer durante o percurso das mercadorias, em casos de 
sinistros e conflitos.

 Através de um corretor de seguros, o qual atuará também 
como assessor, providencia a abertura de uma Apólice Global de seguro 
de trans- porte internacionais, que cobrirá todas as suas negociações, com 
base em um programa de exportação.

 O prêmio será calculado com base na taxa fornecida pela segu-
radora, tendo como elementos básicos os seguintes itens:
— Descrição da mercadoria, NCM;
—  Valor FOB e frete internacional;
— Quantidade de volumes;
— Meio de transporte (marítimo, aéreo, terrestre);
— Data e local de partida;
— País e local de destino. Seguro de crédito a Exportação: é o seguro 
que cobre, parcialmente o pagamento da mercadoria no caso de riscos 
comerciais e políticos e extraordinários. Este mecanismo foi colocado 
à disposição dos exportadores no primeiro semestre de 1998, com a par-
ticipação de bancos e seguradoras brasileiros em conjunto com compa-
nhia de seguros francesa.
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 Quando a negociação for conduzida com base em outras modali-
dades previstas no INCOTERMS, deverá o exportador informar ao im-
porta- dor antes que a mercadoria inicie o período de risco.



Importação

 A importação, após a abertura comercial e com a entrada em vi-
gor do Mercosul, de onde podemos importar sem que haja a incidência 
do Imposto de Importação, deixou de ser complicada. Para importar, todo 
aquele que tem interesse, terá que responder a duas perguntas para ana-
lisar sua condição de se tornar um importador.

 A primeira pergunta é saber se a empresa dispõe de capital de 
giro e/ou capital para investimento. Se a resposta for sim já temos meio 
caminho percorrido, mas se a resposta for não, implica dizer que irá re-
correr a financiamentos através do governo ou com entidades privadas, 
o que irá sem dúvida onerar a operação além de requerer um estudo mais 
amplo.

 A segunda pergunta é saber o qual a finalidade da importação. 
Se for um bem para incorporar o ativo fixo da empresa, uma máquina, 
um equipamento ou mesmo uma matéria prima, visando melhorar a 
produtividade, qualidade e redução de custos, não há muito a comentar, 
cabendo somente um estudo de viabilidade da operação.

 Porém, se o produto a ser importado for destinado à revenda, o 
empresário tem que realizar uma série de estudos visando garantir o 
sucesso da mesma. Começar por analisar a capacidade de revenda e distri-
buição, de nada irá adiantar importar e ficar com os produtos estocados.

 Também deverá preocupar-se com a atuação dos concorrentes 
no segmento específico, pois o mercado poderá estar saturado do pro-
duto e com preços que por vezes não conseguirá competir.
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 Estar preparado para revender o produto importado no mercado 
interno, é ter em mãos dados completos sobre sua comercialização, estar 
de posse de um cadastro confiável do público alvo, e ter a certeza de 
colocar o produto no mercado minimizando os riscos.

 Quando as respostas são satisfatórias, o empresário dá os primei-
ros passos em busca de informações para realizar sua importação.

 Cabe inicialmente ao importador saber se o produto a ser impor-
tado irá ou não necessitar de anuência prévia de algum órgão, pois sendo 
obrigatória a autorização, a mesma terá que estar pronta para o Licencia-
mento no SISCOMEX e terá que ser obtida antes do embarque no exterior. 
Nos casos em que não haver obrigatoriedade de emissão de autorização 
por algum órgão anuente, a importação será liberada automaticamente.

 Em seguida, terá que identificar o fabricante/fornecedor do pro-
duto, seu país de origem ou procedência. Sabendo o que se deseja 
importar e de onde, existem vários outros caminhos a percorrer visando 
manter os primeiros contatos.

 Toda importação, como mencionamos acima, originária do Merco- 
sul não irá incidir na cobrança do imposto de importação e quando forem 
originários de países da ALADI - Associação Latino Americana de Integra-
ção - o importador poderá obter uma preferência percentual, o que implica 
dizer que, apesar de não ter como procedência um país do Mercosul, mas da 
ALADI, poderá obter um desconto na alíquota do imposto de importação.

 Para saber se um produto que tem como origem um país da ALA-
DI, ou de outros acordos internacionais, após identificar o fornecedor, o 
importador tem que inteirar-se da legislação, ou seja, se o produto a que 
pretende importar está negociado nas listas dos países membros do acordo.

 A localização de um fabricante/fornecedor pode  se dar  através 
de consultas às Câmaras de Comércio entre o Brasil e o país que dispõe do 
produto, Embaixadas brasileiras, bancos de dados especializados, parti-
cipação em feiras internacionais do segmento desejado, ou ainda utili-
zar-se de empresas especializadas neste tipo de serviço.
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 De posse dos dados do fabricante/fornecedor, o importador, pre- 
para um perfil de sua empresa, no idioma do país, sendo que na impos-
sibilidade o mesmo deve ser redigido em inglês que é o idioma univer-
sal em comércio exterior, mencionando a área de atividade e estrutura 
existente, dando assim maior credibilidade perante o exportador quando 
de uma consulta sobre a linha de interesse.

 Juntamente com o perfil  da empresa, deverá ser solicitado o maior 
número possível de informações sobre o produto que se pretende impor-
tar, bem como o envio de catálogos e em muitos casos uma amostra.

 O exposto acima, implica dizer que o contato, neste caso, se dará 
através de fax e/ou e-mail, maneira mais rápida e com custos reduzidos, 
podendo realizar vários contatos ao mesmo tempo e em diferentes países, 
tendo assim algumas opções para decidir onde existe a melhor opção para 
realizar a importação.

 Não se deve, no entanto, ficar frustrado caso não receba a respos-
ta, em muitos casos é necessário enviar novamente a solicitação, e caso 
não receba a resposta, este deve ser eliminado da relação, partindo para 
identificar outros fornecedores até chegar a um contato inicial positivo.

 Quando do recebimento de uma resposta, esta deve ser analisada 
para verificar se não existem dúvidas a serem esclarecidas com relação 
à importação que pretende realizar.

 Após análise da resposta ou catálogos, o importador deverá sele-
cionar os produtos que pretende importar e enviar fax ou e-mail, soli-
citando que o exportador envie uma Fatura Pro Forma, a qual deverá 
conter os seguintes itens:

- Nome e endereço do exportador;
- Descrição completa do produto, preferencialmente usando  códi-

gos de referência no catálogo do exportador;
- Condição de venda;
- Forma de pagamento;
- Prazo de entrega;
- Tipo de embalagem;
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- Peso líquido e Peso Total;
- Local de embarque;
- Informar ao exportador o meio de transporte a ser utilizado;
- Local de desembarque (previamente informado pelo importador).
- NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul - Classificação Fiscal 

da Mercadoria
- Incoterms

  De posse da Fatura Pro Forma, o importador tem condições de 
saber qual será o custo final de sua importação, avaliando assim se terá 
condições, no caso de revenda, de competir no mercado interno.

  Inicialmente, o importador terá que classificar a mercadoria na 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, para apurar a Tarifa Externa 
Comum - TEC, Imposto de Importação - I.I. a pagar caso tenha como 
origem um país fora do Mercosul. Além do imposto de importação apu-
rar também qual será a alíquota do I.P.I. e a incidência do I.C.M.S, PIS e 
COFINS

  Realizar consultas com companhias marítimas, aéreas, transpor-
ta- doras, diretamente ou através de empresas especializadas, para saber 
qual o valor do frete internacional referente à compra no caso de o frete 
ser por conta do importador.

  Buscar junto a um banco no Brasil, o valor a ser cobrado para a 
abertura da Carta de  Crédito, caso  seja  esta a modalidade de  pagamen-
to e o seguro das mercadorias. Preferencialmente deverá ser consultado 
o banco com o qual a empresa mantém maior movimento, pois obterá 
melhores condições, principalmente de redução de custo.

  Verificar quais os custos portuários, aeroportuários ou fronteiri-
ços que irão incidir e despesas com Despachante Aduaneiro.

  Com os elementos acima ja podemos calcular o custo final da 
importação conforme demonstraremos a seguir.



Impostos e Taxas que incidem na 
Importação

 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - I.I., trata-se de imposto 
federal, que incide sobre as mercadorias estrangeiras, tendo como fato 
gerador a entrada em território nacional, sua base de cálculo é a soma 
do custo da mercadoria importada, agregando-se frete internacional e 
seguro ao qual denominamos de CIF, acrescentando ainda a taxa de 
Capatazia.

 As alíquotas do I.I., para todo o universo de mercadorias, 
estão relacionadas na Nomenclatura Comum do Mercosul, através de 
percentuais aplicados sobre importações realizadas com países fora do 
Mercosul, denominando-se Tarifa Externa Comum - TEC.

 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - 
I.P.I.
 Outro imposto federal que incide sobre produtos industrializados, 
tendo como fato gerador o desembaraço aduaneiro da mercadoria de 
procedência estrangeira, sua base de cálculo é CIF + I.I.

 As alíquotas do I.P.I. estão relacionadas na Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, através de percentuais aplicados ou valores 
específicos sobre determinado item.

 Estes dois impostos, I.I. e I.P.I., são debitados automaticamente, na 
conta da Comissária de Despachos, quando solicitados antecipadamente 
ao importador os numerários ou na conta corrente do mesmo, assim deverá 
o banco estar de posse da autorização da empresa para tal procedimento, a 
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qual terá que estar registrada no Siscomex para o desembaraço aduaneiro.

PIS E COFINS
 Deverá, também debitados automaticamente, calcular a incidência 
de PIS E COFINS, observando se há redução ou elevação dependendo do 
produto em questão, sua base de cálculo é  CIF + CAPATAZIA.

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS - I.C.M.S.
 Imposto estadual, onde cada estado possui regulamento próprio, 
incide sobre as mercadorias importadas, tendo como fato gerador o 
desembaraço aduaneiro, sua base de cálculo é CIF + CAPATAZIA + II +IPI 
+ PIS + COFINS + AFRMM + TAXA SISCOMEX + O PRÓPRIO ICMS 
(dividido por 0,82 x 18%) acrescido das demais despesas aduaneiras.

ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA 
MERCANTE - AFRMM
 Taxa cobrada com objetivos de promover a recuperação, ampliação 
da frota mercante, incide sobre transporte de carga, na entrada em porto 
nacional, cuja alíquota é de 25%, que tem como base de cálculo o valor 
do frete marítimo, mais as taxas que são lançadas pelo armador no CE 
Mercante.

TAXAS PORTUÁRIAS DE ARMAZENAGEM 
 Taxa de armazenagem é cobrada sobre as mercadorias depositadas 
nos armazéns, pátios e depósitos pertencentes à administração do porto, 
cada porto tem sua taxa específica, seja para carga consolidada ou 
container fechado.

TAXA DE CAPATAZIA cobrada pelo manuseio e movimentação de 
cargas nos portos, cada armador define  tem taxa.

TAXAS AEROPORTUÁRIAS DE ARMAZENAGEM E 
CAPATAZIA
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Taxas que incidem, da mesma forma que na questão portuária, tendo 
tabela específica tanto para armazenagem como para capatazia.
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Formação de Preço na
Importação

NCM: 

DESCRIÇÃO DA MERCADORIA:

VALOR FOB DA MERCADORIA US$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ _______
FRETE INTERNACIONAL ...................................................R$ _______
SEGURO.................................................................................R$ _______
TOTAL CIF = (CUSTO + SEGURO + FRETE) .....................R$ _______
IMPOSTO  DE IMPORTAÇÃO  - I.I.  (TEC) ........................R$ _______
IMPOSTO S/ PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-IPI .......R$ _______
PIS ...........................................................................................R$ _______
COFINS ........................................................................... R$ ______
IMPOSTO S/ CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS-ICMS ..........R$ _______
A.F.R.M.M ..............................................................................R$ _______
TAXA DE LIBERAÇÃO  DE B/L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ _______
TAXA DE DESCONSOLIDAÇÃO DE CONTAINER ........... R$ _______
CAPATAZIAS .........................................................................R$ _______
ARMAZENAGEM .................................................................R$ ______
SDAS ................................................................................................................R$ _______
DESPESAS C/ LI .................................................................. R$ _______
DESPESAS C/ CARTA DE CRÉDITO ..................................R$ _______
DESPESAS  C/  DESPACHANTE ADUANEIRO ................R$ ______
TAXA DE EXPEDIENTE ......................................................R$ ______
TOTAL DA IMPORTAÇÃO ....................................................R$ ________
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 Para realizar o cálculo de uma importação deve-se seguir o se-
guinte roteiro:
 Custo da mercadoria em US$, adicionando frete internacional 
e seguros se houver, a esta composição denomina-se CIF, custo seguro e 
frete.
 Somados os elementos acima, converter em Reais (R$), valor 
este que será a base de cálculo do Imposto de Importação- I.I., aplicando 
a Tarifa Externa Comum - TEC com percentual definido.

 Em seguida obter o percentual de incidência do I.P.I, que terá 
como base de cálculo o custo da mercadoria, frete e seguros internacio-
nais somando-se o valor do imposto de importação apurado = CIF + I.I., 
calculando-se o I.P.I.

 Para obter o valor do I.C.M.S., proceder da mesma forma aci-
ma, ou seja a base de cálculo do I.C.M.S. será CIF + I.I.+ I.P.I, apurando 
também o PIS + COFINS.

 Deve-se acrescentar todas as demais despesas que irão incidir 
além dos recolhimentos dos impostos federais e estaduais, conforme 
mencionados na planilha de formação de preço na importação e outras 
que possam vir a ocorrer.
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Pagamento da Importação

 Após analisar o exposto até aqui, e optando-se pela importação 
cumprem-se as exigências do exportador, com relação ao pagamento que 
poderá ocorrer de várias formas, conforme acordado nos documentos de 
negociação.

 O pagamento poderá ser através de Remessa Antecipada, onde 
o importador remete o valor correspondente ao exportador que após re-
ceber os valores irá embarcar as mercadorias. Esta modalidade envolve 
certos riscos ao importador, pois o exportador estará de posse das divi-
sas e poderá não cumprir o contrato de acordo com o combinado.

 Outra forma é a Cobrança, onde o exportador envia as mercado-
rias ao importador e este após o recebimento efetua o pagamento, que 
poderá ser à vista ou a prazo. Modalidade onde o importador fica em 
condição privilegiada, pois recebe as mercadorias e paga no ato, se for à 
vista, ou a prazo se for esta a condição.

 A modalidade de pagamento mais utilizada é através da instituição 
de uma Carta de Crédito, que também poderá ser à vista ou a prazo, a qual 
é emitida por um banco no Brasil tendo como beneficiário o exportador no 
exterior, que será avisado pelo banco avisador na praça do exportador.

 É de extrema importância para o importador, estar com seu ca-
dastro atualizado junto aos bancos em que opera no Brasil, pois em caso 
de necessitar de um crédito para pagamento a prazo o mesmo poderá ser 
negado até que seu cadastro seja devidamente atualizado



126 - Paulo Narcizo Rodrigues

Cumpridas todas as exigências do exportador, as mercadorias 
são embarcadas, o que deve ser acompanhado visando saber quando as 
mesmas irão chegar em território nacional, pois não existe um sistema 
eficaz, principalmente no transporte marítimo, de informação de chega-
da da carga.



 Recebimento das Mercadorias

 Quando da chegada da mercadoria no porto ou aeroporto, a libe-
ração na alfândega brasileira, o importador com base na documentação 
pertinente à operação, conhecimento de embarque - B/L - marítimo ou 
AWB - aéreo, Fatura Comercial e certificados quando for o caso, efetuará 
diretamente ou nomeando um Despachante Aduaneiro, o desembaraço 
aduanei- ro, com o preenchimento da Declaração de Importação - DI.

 O recolhimento dos tributos, I.I., I.P.I., PIS e COFINS inciden-
tes, serão debitados automaticamente na conta corrente do importador, 
para tanto deverá informar o banco de sua preferência para os proce-
dimentos legais de débito dos tributos federais. Quanto ao I.C.M.S., 
deverá ser recolhido através de formulário próprio (GARE), ou guia 
nacional de recolhimento, e demais taxas, efetuando assim os pagamen-
tos dos tributos devidos na importação.

 Para transportar as mercadorias após seu desembaraço, o impor-
ta- dor deverá estar de posse de Nota Fiscal de entrada, pois a ausência 
desta no transporte em território nacional, seja por que meio for, a fis-
calização poderá apreender a mercadoria, causando transtornos de última 
hora.
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Amostras e Pequenas
Encomendas

 O recebimento de amostras e pequenas encomendas está regu-
la- mentado pela Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 
Nr. 69/96, em seu artigo 55, através de formulário próprio que denomi-
na-se Declaração Simplificada de Importação - DSI, sem que o mesmo 
tenha que ter o registro no Siscomex.

I) Amostras sem valor comercial, assim considerados os frag-
mentos ou partes de qualquer mercadoria, em quantidade estri-
tamente necessária para dar a conhecer sua natureza, espécie e 
qualidade;

II) matérias primas, insumos e produtos acabados, importados sem 
cobertura cambial, em quantidade estritamente necessária para 
dar a conhecer sua natureza, espécie e qualidade, cujo valor CIF 
não ultrapasse US$ 1,000.00 (mil dólares dos Estados Unidos da 
América) ou equivalente em outra moeda;

III) importações sem cobertura cambial, realizadas por missões diplo-
máticas, repartições consulares de caráter permanente e represen-
tações de órgãos internacionais de que o Brasil faça parte, ao 
amparo de REDA-E, emitido pelo Ministério das Relações Exte-
riores - MRE, excluídos os veículos em geral;

IV) catálogos, folhetos, manuais e semelhantes, de natureza técnica, relati-
vos ao funcionamento, manutenção, reparo ou utilização de máquinas, 
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aparelhos, veículos e quaisquer outros artigos de origem estran-
geira, sem valor comercial e sem cobertura cambial;

V) encomendas internacionais destinadas a pessoa física, cujo valor 
total não ultrapasse US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Estados 
Unidos da América) ou equivalente em outra moeda;

VI) remessas postais internacionais destinadas a pessoa jurídica, 
para uso próprio, de até US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Esta-
dos Unidos da América), quando submetidas ao Regime de tribu-
tação Simplificada - RTS;

VII) remessas postais internacionais destinadas a pessoa física, de 
valor total superior a US$ 500.00 (quinhentos dólares dos Estados 
Unidos da América) e até US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Esta-
dos Unidos da América) ou equivalente em outra moeda;

VIII) jornais, revistas e outras publicações periódicas impressas, ad-
quiridas por assinatura, sem destinação comercial;

IX) bagagem  desacompanhada; e

X) doações a instituições de  assistência social,  excetuados máqui-
nas, aparelhos, equipamentos e veículos automotores.



Valoração Aduaneira

 Trata-se de uma metodologia que visa combater as práticas des-
leais de comércio internacional, exercendo controle sobre o preço das 
mercadorias importadas, o qual é mencionado neste trabalho para que o 
importador não se deixe levar por certas vantagens que poderá causar-
-lhe transtornos por falta de desconhecimento.

 A metodologia é definida no Siscomex, ao ser a mercadoria im-
portadora parametrizada no canal cinza, sendo que as importações no 
canal verde tem sua liberação automática, no canal amarelo exame do-
cumental da importação e no vermelho exame documental e conferência 
física da mercadoria.

 As fraudes podem se dar através do subfaturamento ou do su-
per- faturamento, onde o beneficiário será tanto o importador como o 
exporta- dor, ambos querendo obter vantagens, por um lado o importador 
pagando menos tributos, subfaturando, ou recebendo a diferença por 
fora, super- faturando, sendo que para o exportador terá a garantia de 
venda de suas mercadorias.

 No subfaturamento a importação é realizada com preços abaixo de 
seu valor real, pagando desta forma menos impostos na importação, onde 
se pode explicar porque certos produtos são vendidos abaixo do preço pra-
ticado pela concorrência, pois devido a fraude cometida no recolhimento 
dos tributos que chegam por vezes a cinquenta por cento do valor real, neste 
caso os impostos serão recolhidos somente pela metade, dando condições 
ao importador de obter melhor preço para competir no mercado interno
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 Se constatado o subfaturamento o importador irá pagar os impos-
tos incidentes de acordo com a importação de preço normal.

 No superfaturamento, a importação é realizada com seus pre-
ços aviltados, onde pode-se remeter divisas ao exterior de forma aparente-
mente legal, mas fora dos meios oficiais.

 A prática também beneficia ambos, importador e exportador, 
pois o primeiro irá receber a diferença superfaturada em conta corrente 
em um banco no exterior conforme fora pactuado entre as partes.

 Se o importador receber o canal cinza para apurar o Valor Aduanei-
ro, será notificado para apresentar documentos para tal finalidade. Esses 
documentos podem trazer complicações devido ao prazo que for estipula-
do pela fiscalização, sendo que parte deverá vir do país do exportador tais 
como:

• Lista de preço emitida pelo exportador, com chancela da Câmara 
de   Comércio ou outro órgão autorizado em seu país, com fir-
mas reconhecidas pelo Consulado Brasileiro, reconhecendo os 
preços como corretos;

• Carta de Crédito emitida pelo banco que intermediou o negócio;

• Planilha de custos e formação de preço de venda aos clientes 
do importador;

• Lista de preços aos clientes do importador;

• Três últimas notas fiscais de venda, etc.

 Os documentos mencionados são para dar uma ideia da comple-
xidade que irá envolver a empresa caso esteja realizando um operação ile-
gal, além dos que foram citados vários outros questionários terão que ser 
apresentados com objetivos de atender a todas as exigências conforme 
legislação específica para o caso.
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Não obstante das complicações, outros custos poderão onerar a importa-
ção, como por exemplo, a armazenagem durante o período que perma-
necer até a conclusão do exame de Valoração Aduaneira.

 As normas sobre Valoração Aduaneira, são aplicadas através de 
seis métodos para a apuração do valor de mercadoria importa-
da, onde serão aplicados os incidentes para a nacionalização da 
mesma.

1) O Valor Aduaneiro de mercadorias importadas será o valor da 
transação;

2) Valor de mercadorias idênticas;

3) Valor de mercadorias similares;

4) Valor de revenda das mercadorias;

5) Valor computado;

6) Valor com base em critérios razoáveis.
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Sites de Pesquisas e Informação sobre o 
Comércio Exterior

Receita Federal do Brasil – RFB
Dados,  NCM, Produto, País de Origem, País de Aquisição, Unidade de 
Medida. Quantidade, Peso, Valor FOB, Valor de Frete, Valor Unitário, Valor 
Total.  -  Empresas Importadoras  - Empresas Exportadoras - Brasil

http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/resultados/comercio-exterior/
importacoes-de-produtos-ncm

https://siscori.receita.fazenda.gov.br/apoiosiscori/consulta.jsf

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais
Manuais Aduaneiros para quem atua no Comércio Exterior

Ministério das Relações Exteriores  – MRE
http://www.investexportbrasil.gov.br/
http://investexportbrasil.dpr.gov.br/EmpresasEstrangeiras/Busca/
frmBuscaEmpresasEstrangeiras.aspx

SECOM – Embaixadas no Exterior
http://investexportbrasil.dpr.gov.br/Secoms/Busca/frmBuscaSecom.aspx

Ministério do Desenvolvimento e Comércio Exterior - MDIC
http://www.investexportbrasil.gov.br/

http://www.aprendendoaexportar.gov.br 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/resultados/comercio-exterior/importacoes-de-produtos-ncm
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/resultados/comercio-exterior/importacoes-de-produtos-ncm
https://siscori.receita.fazenda.gov.br/apoiosiscori/consulta.jsf
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais
http://www.investexportbrasil.gov.br/
http://investexportbrasil.dpr.gov.br/EmpresasEstrangeiras/Busca/frmBuscaEmpresasEstrangeiras.aspx
http://investexportbrasil.dpr.gov.br/EmpresasEstrangeiras/Busca/frmBuscaEmpresasEstrangeiras.aspx
http://investexportbrasil.dpr.gov.br/Secoms/Busca/frmBuscaSecom.aspx
http://www.investexportbrasil.gov.br/
http://www.aprendendoaexportar.gov.br
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Dados estatísticos de Importação e Exportação, por produto, por país

Balança Comercial Brasileira

Balança Comercial por Municípios, Relatórios, Produtos Valores, Países 
Importadores

Balança Comercial por Municípios, Relatórios, Produtos Valores, Países 
Exportadores

Empresas Importadoras e exportadoras

Balança Comercial Brasileiras das Trading Companies, Valores mensais 
e acumulados US$ FOB

TEC – Tarifa Externa Comum, NCM e Imposto de Importação

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO EXTERIOR 
- MDIC - Diretório de empresas brasileiras exportadoras
www.vitrinedoexportador.gov.br  

Solicitar adesão ao diretório de potenciais exportadores
http://www.vitrinedoexportador.gov.br/bens/ve/br/solicitar#inicio

AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES
www.apexbrasil.com.br

CATALOGO DE EXPORTADORES BRASILEIROS – CEB – 
EMPRESA – PRODUTOS/NCM
http://www.brazil4export.com/

FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE COMÉRCIO EXTERIOR 
(FCCE)
http://www.fcce.org.br

ASSOCIAÇÃO DE COMÉRIO EXTERIOR DO BRASIL – AEB
www.aeb.org.br

http://www.vitrinedoexportador.gov.br
http://www.vitrinedoexportador.gov.br/bens/ve/br/solicitar#inicio
http://www.apexbrasil.com.br
http://www.brazil4export.com/
http://www.fcce.org.br
http://www.aeb.org.br
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FUNDAÇÃO CENTRO DE ESTUDOS DE COMÉRCIO EXTERIOR – 
FUNCEX
www.funcex.com.br

BANCO CENTRAL DO BRASIL - www.bcb.gov.br

ADUANEIRAS - LIVROS, CURSOS E PUBLICAÇÕES DE 
COMÉRCIO EXTERIOR - www.aduaneiras.com.br

Federal Express - Envio de amostras, documentos e encomendas para 
mais de 220 países
https://www.fedex.com/br/

PORTAL DE NEGÓCIOS EMPRESAS, PRODUTOS, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO
www.mercantil.com

LISTA CLASSIFICADA DO MERCOSUL - mais de 25.000 empresas 
cadastradas pelos seus produtos e serviços
www.listamercosul.com.br

CÂMARA DE COMÉRCIO MERCOSUL E AMÉRICAS
www.ccmercosul.org.br

SISTEMA DE INFORMACIÓN DE COMERCIO EXTERIOR  - ALADI
Consulta Integrada - Selección de Nomenclatura Arancelaria vigente por País 
http://consultawebv2.aladi.org/sicoexV2/jsf/consulta_integrada_por_
item_entrada.seam?cid=61918

Harmonized Tariff Schedule of the United States  - TEC – USA – HS CODE
http://www.usitc.gov/tata/hts/bychapter/index.htm

Harmonized Tariff Schedule of the Canada 
http://www.cbsa-asfc.gc.ca/trade-commerce/tariff-tarif/2014/html/
tblmod-04-eng.html

http://www.funcex.com.br
http://www.bcb.gov.br
http://www.aduaneiras.com.br
https://www.fedex.com/br/
http://www.mercantil.com
http://www.listamercosul.com.br
http://www.ccmercosul.org.br
http://consultawebv2.aladi.org/sicoexV2/jsf/consulta_integrada_por_item_entrada.seam?cid=61918
http://consultawebv2.aladi.org/sicoexV2/jsf/consulta_integrada_por_item_entrada.seam?cid=61918
http://www.usitc.gov/tata/hts/bychapter/index.htm
http://www.cbsa-asfc.gc.ca/trade-commerce/tariff-tarif/2014/html/tblmod-04-eng.html
http://www.cbsa-asfc.gc.ca/trade-commerce/tariff-tarif/2014/html/tblmod-04-eng.html
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TAXATION AND CUSTOMS UNION – UNIÃO EUROPÉIA – TARIC 
CODE
http://ec.europa.eu/taxation_customs/dds2/taric/taric_consultation.
jsp?Lang=en
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/
PDF/?uri=uriserv:OJ.L_.2006.301.01.0001.01.ENG

http://ec.europa.eu/taxation_customs/dds2/taric/taric_consultation.jsp?Lang=en
http://ec.europa.eu/taxation_customs/dds2/taric/taric_consultation.jsp?Lang=en
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=uriserv:OJ.L_.2006.301.01.0001.01.ENG
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=uriserv:OJ.L_.2006.301.01.0001.01.ENG


Embaixadas e Consulados Brasileiros
Setores de Promoção Comercial -

SECOMS

ABIDJAN
Ambassade du Brésil Immeububle 
“Alpha  2000” / 22 éme étage - 01 
B.P. 3820
Côte d’Ivore / Abidajan 01 - Cos-
ta do Marfim
Tel.: (00225) 22-2341  /
21-4756 / 21-3452
Fax.: (00225) 22-6401

ABU DHABI
Brasilian Embassy Corniche Road 
On Corner of All NASR and Tarig 
Bin
Zyad Streets Abu Dhabi
Emirados Árabes  Unidos Tel.: 
(009712)  66-5352
Fax.: (009712)  65-4559

ACRA
Brazilian Embassy
5 Volta Street Airport / Resi- den-
tial Area

Accra - Gana
Tel.: (002332)  774-908
Fax.: (002332)  177-3572

AMAN
Brazilian Embassy Commer-
cial Section Third Circle
Amman - Jordânia
Tel.: (009626)  644-019/642-
169
Fax.: (009626)  61-2964

ANCARA
Brezylia Buyukelciligi Iran Cadde-
si 47- 1/3 / GAZIOSMANPASA
06700 - Cankaya / Ankara Turquia
Tel.: (00904) 468-5320
468-5321
Fax.:  (00904) 468-5324

ARGEL
Ambassade du Brésil
10, Chemin Laroussi Messaoud
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Les Glycines
16.000  ALGER - ALGERIE Tel.:
(00213-2)  74-9574/75 /74-9685/86
Fax.: (00213)  74.9687

ASSUNÇÃO
Embajada  del  Brasil  Calle  25  de
Mayo 1875
Esquina General Aquino Asunción 
- Paraguai Tel.: (0059521) 213612
Fax.: (0059521) 212-693 e 215-
031

ATENAS
Presvia Vrazilias
Platia Philikis Eterias 14, 3rd floor
10673, Athens - Grécia
Tel.: (00301) 722-1989
Fax.: (00301) 724-4731

BANGKOK
Brazilian Embassy 239 Sarasin 
Road, 2 Lumpini - Patumwan
Bangkok 10330 - Tailândia
Tel.: (662) 252-6043 - 252-6023
251-6963
Fax.: (0062) 254-2707

BARCELONA
Consulado General del Brasil Ed. 
Brasilia Consell de Cent, 357, 
108007
Barcelona - Espanha
Tel.: (00343) 215-1615
Fax.: (00343) 487-2645

BEIRUTE
Ambassade du Brésil
Rue des Antonins, Baabda Beyrou-
th - Líbano
Tel.: (009611)  24-1138

BERLIM
Brasilianisches Generalkonsulat 
Esplanade 11, Berlin Pankow Bun- 
desrepublic Deutschland
Tel.: (004930)  472-3002 e
472-3024
Fax.: (00493) 472.1102

BERNA
Brasilianische B o t s c h a f t  
Monbi-
joustr 68 / 3007 Berne - Suíça Tel.: 
(004131)  371-8515
371-8517
Fax.: (004131)  371-3394

BISSAU
Embaixada do Brasil
Rua São Tomé,  esq. Rua Moçam- 
bique S/N Bissau - Guiné - Bissau 
Tel.: (00245) 21-2549  - 21-2551
Fax.: (00245) 20-1317

BOGOTÁ
Embajada del Brasil
Calle 93, Nr. 14-20, Piso 8 /
Apartado Aereo 90540 Bogotá 8 - 
Colômbia Tel.: (00571) 218-0800
Fax.: (00571) 218-8393
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BONN
Handelsabteilung  Der Brasilia-
nis- chen Botschaft//Quatermarkt, 
05
50667,  Koeln 01 - Alemanha
Tel.: (0049221) 24-1615 - 23-3791
Fax.: (0049228) 37-3696

BRIDGTOWN
Brasilian Embassy
Sunjet House  - Third Floor /
Fairchild Street
Bridgetow - Barbados - WI
Tel.: (001809) 427-1735 - 427-1744
Fax.: (001809)  427-1744

BRASEUROPA
Missão Junto as Comunidades Eu-
ropéias
Avenue Louise 350 Bte 6 1050 
Bruxelles - Belgique
Tel.: (00322) 640-2040 - 640-2223
Fax.: (00322) 648-8040

BRUXELAS
350, Avenue Louise - Boite 5 050 
Bruxelles - Bélgica
Tel.: (0322) 640-2015 - 640-2111
Fax.: (00322) 640-8134

BUENOS AIRES
Embajada del Brasil Oficina Co-
mercial / Calle Cerrito 1350 1010 
- Buenos Aires - Argentina Tel.: 
(00541) 814-4685 - 815-8737
Fax.: (00541) 814-4687 - 814-4689

AIENA
Consulat du Brésil
12 Avenue Leopold Heder Cayenne 
Cedex Guiana Francesa
Tel.: (00594) 31-0467
Fax.: (00594) 30-3885

CAIRO
Brazilian Embassy
1125, Av. Corniche El-Nil, Maspé-
ro Maspéro - Cairo - Egito
Tel.: (00202) 77-3013 - 575-6938
Fax.: (00202) 76-1040

CAMBERRA
Embassy of Brazil
19, Forster Crescent, Yarralumla 
Camberra, ACT 2600 - Austrália 
Camberra City, 2601 - Austrália 
Tel.: (00616) 273-2372
Fax.: (00616) 273-2375

CARACAS
Embajada del Brasil Centro Geren-
cial Mohedando,Piso 6 Calle Los 
Chaguaramos Con
Av. Mohedano La Castellana, 1060 
Caracas - Venezuela
Tel.: (00582) 261-6529
261-5505 - 261-8577
Fax.: (00582) 261-9601

CHICAGO
Consulate General of Brazil 401 
North Michigan Avenue Suite 3050
Chicago, Illinois - 60611 - EUA 
Tel.: (001312)  464-0842
Fax.: (001312)  464-0299
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CINGAPURA
Brazilian Embassy
Suites 1503-1504 Tong Building 
Orchard Road - Singapore - 0923 / 
Singapore 9124
Tel.: (0065) 734-3435 - 734-3556
Fax.: (0065 256-6231

COPENHAGUE
Brasilianske  Ambassade  Ryvangs 
Allé, 24 / 2100
Kobenhavn O - Dinamarca Tel.: 
(00453) 120-6478
Fax.: (00453) 120-2406

KUWAIT
Brazilian Embassy Plot 12 / Damas-
cus Street - 73058 - Kuwait 
Tel.: (00965) 256-4577 -
256-1029 - 256-2086
Fax.: (00965) 256-2153

DACAR
Ambassade du Brésil 4, Avenue Rou- 
me X / Rue Carnot 2 éme étage Im- 
meuble Excellence / Dakar - Senegal 
Tel.: (00221) 21-2592  - 21-1492- 22-7452
Fax.: (00221) 23-7181

DACCA
Brazilian Embassy
Road5, Plot 23 / Baridhara 
Model Town
Dhaka 1212 - Bangladesh
Tel.: (008802) 60-6911 - 60-5390
Fax.: (008802)  88-3330

DAMASCO
Ambassade du Brésil 76, Rue Ata 
Ayoubi Damas - Síria
Tel.: (0096311) 333-5770
333-7770
Fax.: (00963311) 66-0561

DUBLIN
Brazilian Embassy Europa House 
(5th floor) Harcourt Centre, Har- 
court Street,
Dublin 2, Ireland
Tel.: (003531)  75-6000  -
75-1338
Fax.: (003531)  75-1341

ESTOCOLMO
Brasilianska Ambassaden  
Sturgegatan 12 - ½ / 114 36 
Stockholm - Suécia
Tel.: (00468) 663-1910
Fax.: (00468) 661-4237

FRANKFURT
Consulado Geral Stephanstrasse 3, 
4 stock
6000 Frankfurt, Main 1
Tel.: (004969)  290-709
Fax.: (004969)  290-521

GEORGETOWN
Brazilian Embassy
308, Church Street Queenstown - 
Georgetown - Guiana
Tel.: (005922)  57-970 - 54-238
Fax.: (005922)  69-063
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GUATEMALA
Embajada del Brasil
18 Calle 2-22 Zona 14
Guatemala - Guatemala, CA Tel.:
(005022)  37-0949  - 37-0956
Fax.: (005022)  37-3475

HAIA
Braziliaanse Ambassade Mauristskade 
19 / 2514 HD Haia Holanda
Tel.: (003170)  346-9229
Fax.: (003170)  356-1273

HAMBURGO
Generalkonsulat Von Brasilien 
Grosse Theaterstrasse, 42 - 7 Stock
/ 2000 Hamburgo 36 - Alemanha
Tel.: (004940)  35-1827  -
44-0651-  34-2131
Fax.: (004940)  35-1829

HARARE
Brazilian Embasssy
Old Mutual Centre, 9th floor CNR 
Third Street and  Jason Moyo Ave- 
nue / Harare - Zimbábue
Tel.: (2634) 73-0775  - 732727
Fax.: (2634) 73-7782

HAVANA
Embajada del Brasil
Calle 16, Nr. 503, Entre 5 y 7 
Miramar  /  Havana - Cuba
Tel.: (00537) 33-2026  - 33-2786
Fax.: (00537) 33-2328

HELSINQUE

Brasilian Suurlahetysto / Ma-
riankatu 7 a 3
00170 Helsinki 17 Suomi Finlândia
Tel.: (003580)  65-0084
Fax.: (003580)  65-0084

HONG KONG
Brazilian Consulate General Brazi-
lian Trade Bureau
28, Quen’s Road Central
Hong Kong
Tel.: (00852) 523-4040 -
523-4049
Fax.: (00852) 521-8761

HOUSTON
Brazilian Consulate
1700 West Loop South, Suite 1450
Houston, Texas  77027 - EUA 
Tel.: (001713)  961-4285
Fax.: (001713)  961-3509

IAUNDÊ
Ambassade du Brésil B.P. 348 
Yaoundé  República  do  Cama-
rão Tel.: (0023721) 23-1957

ISLAMABAD
Brazilian Embassy
194, Embassy Road, G 6/3 
Islamabad - Pakistão
Tel.: (009251)  21-2841  -
21-0185
Fax.: (009251)  82-3034
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JACARTA
Brazilian Embassy / JI. Cik Ditiro, 
39 / Jakarta Indonésia
Tel.: (006221) 390-4056 /390-4057
Fax.: (006221)  310-1374

KINGSTON
Brazilian Embassy
64 Knutsford Boulevard First Life 
B1dg., 2nd floor Kingston 5, Ja- 
maica, WI
Tel.:(001809) 929-8607 / 929-8608
Fax.: (001809)  929-8611

KINSHASA
Ambassade du Brésil / Boulevard 
30 Juin / Galerie du Centenaires - 
1er / Etage Apts. 1 et 3
Kinshasa 1 - Rep. do Zaire Tel.: 
(0024312) 24-264

KUALA LUMPUR
Embaixada do Brasil
22 Persiaran Damansara Endah Da-
mansara Heights
50490 - Kuala Lumpur - Malásia 
Tel.: (00603) 254-7908/ 254-8607
Fax.: (00603) 255-5086

LA PAZ
Embajada del Brasil
Av. 20 de Octubre, 2038 Edificio 
Foncomin pisos 9,10,11 / La Paz 
- Bolívia Tel.: (005912)  35-2108  -
35-2175  - 35-4377 
Fax.: (005912)  39-1258
LAGOS

Brazilian Embassy
Plot 257 Kofo Abayomi Road 
Victoria Island - Lagos - Ni-
géria Tel.: (002341)  61-0177  / 
61-0135
Fax.: (002341)  61-3394

LIBREVILLE
Ambassade du Brésil Immeuble 
Indépendence 76
Boulevard de Indépendence Libre-
ville
Gabão
Tel.: (00241) 76-0535  - 74-0343
Fax.: (00241) 74-0343

LIMA
Emabajada del Brasil Comandante 
Espinar 181 Miraflores - Lima 18 
Peru
Tel.: (005114)  46-2635
Fax.: (005114)  45-2421

LISBOA
Embaixada do Brasil Estrada das 
Laranjeiras, 144 1600 - Lisboa - 
Portugal Tel.: (003511)  726-7623
Fax.: (003511)  726-7623

LOMÉ
Ambassade du Brésil Route  de 
L’Ocan Lomé - Togo
Tel.: (00228) 21-0058
Fax.: (00228) 21-6412
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LONDRES
Brazilian Embassy 32 Green 
Street
London WIY 4 AT Reino Unido 
Tel.: (004471)  499-0877
Fax.: (004471)  493-5105

LOS ANGELES
Brazilian Consulate General 8484 
Wilshire Bolevard Suite 730/711
Bervely Hills, California /
90211 - USA
Tel.: (001213) 651-2664 / 651-4911
Fax.: (001213)  651-1274

LUANDA
Embaixada do Brasil
Av. Pres. Houari Bouedienne, 132 
Miramar - Luanda - Angola
Tel.: (002442)  342-871
Fax.: (002442)  343-275

LUSACA
Brazilian  Embassy  Independen-
ce
Avenue, 74 / 5th floor
Lusaka - Zâmbia
Tel.: (002601)  25-0400
Fax.: (002601)  25-1652

MADRID
Embajada del Brasil Serrano 73, 
DP 28006 Madrid - Espanha
Tel.: (00431) 431-1225
576-0796
Fax.: (00341) 308-0465

MANAGUA
Embajada del Brasil km 7 ¾  de 
la Carretera Interamericana Sur 
Quin- ta Los Pinos Managua - Ni-
caragua Tel.: (005052)  65-0035  / 
65-1681
Fax.: (005002)  65-2206

MANILA
Brazilian Embassy
6th floor, RCI Building
105 Rada Street, Legaspi Village 
Makati, Metro - Manila - Filipinas 
Tel.: (00632) 88-8181  - 85-6166
Fax.: (00632) 818-2622

MAPUTO
Embaixada do Brasil
Av. Kenneth Kuanda, 296
Maputo - Moçambique
Tel.: (002581)  49-2387 - 49-2388
Fax.: (002581)  49-0986

MARSELHA
Consulat Général du Brésil 11 Bis, 
Rue Saint-Ferréol 13001 Marseille 
- França Tel.: (003391)  54-2551
Fax.: (003391)  55-5176

MÉXICO (CIDADE DO)
Embajada del Brasil Av. Vierreys, 
Nr. 155 Lomas de Chapulte-
pec 11000 - México - DF. Tel.: 
(00525) 520-3286
520-6480
Fax.: (00525) 520-4929
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MIAMI
Brazilian Consulate General 2601 
South Bay Shore Drive Suite 800
Miami  - Florida 33131- EUA Tel.: 
(001305)  285-6200
859-90396
Fax.: (001305)  285-6232

MILÃO
Consolato General del Brasile 
Corso Europa 12, 5. andar 20122 - 
Milano - Itália
Tel.: (00392) 780-851  - 780-855
Fax. (00392) 760-15621

MONTEVIDÉU
Embajada del Brasil
Calle 20 de Setiembre, 1415
Montevidéo - Uruguai
Tel.: (005982)  79-6821  - 796822
Fax.: (005982)  77-2086

MONTREAL
Consulat Général du Brésil
2000 Mansfield, Suite 1700 
Montreal PQ. H3A 3AS - Canadá 
Tel.:(001514) 499-0968 - 499-0969
Fax.: (001514)  499-3963

MUNIQUE
Brasilianisches Generalkonsulat
Widenmayerstrasse 47
8000 Muenchen 22  - RFA Bun-
des- republik - Alemanha
Tel.: (004989)  22-7985 / 29-2503
Fax.: (004989)  2916-0768

NAIROBI
Brazilian Embassy
Harnabee Avenue - 4. andar Edificio 
Jeevan Bharati / Nai- robi - Quênia 
Tel.: (002542) 33-8975 - 33-2649
Fax.: (002542) 33-6245 - 33-7722

NOVA DELHI
Brazilian Embassy
8, Aurangzeb Road / New Delhi
110011  - Índia
Tel.: (009111)  301-7301
Fax.: (009111)  301-5086

NOVA YORK
Brazilian Consulate General Brazi- 
lian Government Trade Bureau
551 Fifth Avenue - Room 210
New York - N.Y. 10176 - EUA Tel.: 
(001212) 916-3200 - 682-1746
Fax.: (001212)  573-9406

OSLO
Den Brasilianske Ambassade Sigurd Syrs 
Gate 4 - 1. andar 0273 - Oslo - Noruega
Tel.: (0047) 22-552029
22-552070
Fax.: (0047) 22-443964

OTTAWA
Brazilian Embassy
450 Wilbrod Street
Ottawa - Ontario / KIN 6M8
Canadá
Tel.: (001613) 237-1090 - 237-
1091
Fax.: (001613)  237-6144
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PANAMÁ (CIDADE DO)
Embajada del Brasil
Av. Ricardo Arango y Calle Elvirá 
Mendez, Nr.24
Ed.El Dorado, 1 Piso Campo Alegre 
Panamá 5 - República do Panamá 
Tel.: (00507) 63-5322  - 63-5540
Fax.: (00507) 69-6316

PARAMARIBO
Brasilianse Ambassade 
Mara- takkastraat, 2
Paramaribo - Suriname
Tel.: (00597) 400-206  - 400-200
Fax.: (00597) 400-205

PARIS
Ambassade du Brésil
34, Cours Albert 1er / 75008 
Paris - França
Tel.: (00331) 4225-2589 - 4225-5106
Fax.: (00331) 4289-0345

PEQUIM
Brazilian Embassy Guanghua Lu 27
Beijing 100-600 / Pequim - China 
Tel.: (00861) 532-2881 - 532-3883
Fax.: (00861) 532-2751

PORT-OF-SAPIN
Brazilian Embassy 18, 
Sweet Briar Road,
Saint Clair Port-of-Spain
Trinidad e Tobago, W.I.
Tel.: (001809) 622-5779 - 622-2076
Fax.: (001809)  622-4323

PORTO PRÍNCIPE
Ambassade du Brésil 387, Avenue 
John Brow Boite Postale, 808
Port-Au-Prince - Haiti
Tel.: (00509) 45-6206  - 45-6208
Fax.: (00509) 45-6206

PRAIA
Embaixada do Brasil Em Praia 
Chã-de-Areia - C.P. 93
Praia - República de Cabo Verde
Tel.: (00238) 61-5607  - 61-5608
Fax.: (00238) 61-5609

PRETORIA
Brazilian Embassy
353 Festival Street / Sanlan
Building - 2 floor
Hatfield - Pretoria - África do Sul 
Tel.: (002712)  43-5559 - 43-5925
Fax.: (002712)  342-1419

QUITO
Embajada del Brasil
Ed. Espana -Av. Amazonas, 1429 Y 
Av. Colon, 10 Piso - Quito Equador 
Tel.: (005932) 563-115 - 563-141
Fax.: (005932)  504-468

RABAT
Ambassade du Brésil / 1,  Cha-
ria Marrakech
Tel.: (002127)  76-5522  -
76-5525
Fax.: (002127)  76-6705
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RIADE
Brazilian Embassy / Diplomatic 
Quarter / Riyadh 11693 - Arábia Saudita 
Tel.: (009661) 488-0018 - 488-0025
Fax.: (009661)  488.1073

ROMA
Ambasciata del Brasile
14, Piazza Novona - 00186 - 
Roma -  Itália
Tel.: (00396) 683-8841
Fax.: (00396) 686-7858

ROTERDAM
Stationsplein 45
13 AK - Rotterdam - Países Baixos 
Tel.: (003110) 411-9656 - 411-3392
Fax.: (003110)  411-0088

SANTA CRUZ DE LA SIERRA
Consulado General del Brasil Cal-
le Suarez de Figueroa Nr. 127
Santa Cruz de La Sierra - Bolívia
Tel.: ( 005913)   337-368
Fax.: (005913)   337-368

SAN JUAN
Consulado Geral em San Juan 268 
Munoz Rivera Ave. Of 804 Hato 
Rey, Puerto Rico 00918 Tel.: (809) 
754-7983
Fax.: (809) 754-1494

SANTIAGO
Embajada del Brasil
Calle Alonso Dvalle, 1656 Santia-
go - Chile

Tel.: (00562) 714-027  - 721-919
Fax.: (00562) 671.5961

SÃO DOMINGOS
Embajada del Brasil Av.Winston 
Churchill Nr.32-2.
Piso Ed. Franco Acra y Asocia-
dos Santo Domingo
Repúbllica Dominicana
Tel.:(001809) 532-0868 - 532-0342
Fax.: (001809)  532-0917

SÃO FRANCISCO
Brazilian Consulate 300 Montgo-
mery Street
Suite 1160
San Francisco - CA. 94104 - 
EUA Tel.: (001415) 981-8172 - 
981-8173
Fax.: (001415)  981-3628

SÃO JOSÉ
Embajada del Brasil Edificio Tri-
fami
Calle 2, Avenida Central y 1 San 
José - Costa Rica
Tel.: (00506) 21-3382  - 22-8484
Fax.: (00506) 23-4325

SAN SALVADOR
Embajada del Brasil Edificio de 
La Centro
Americana / S.A., 5 y - 5 Piso 
Alameda Roosevelt, 3.107 - 5 Piso 
San Salvador - El Salvador
Tel.: (00503) 23-1214  - 24-0186
Fax.: (00503) 79-3934
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SEUL
Kumjung Building, 3rd floor
Sala 301/06 / Seoul - República da 
Coréia
Tel.: (00822) 756-3017
Fax.: (00822) 752.2180

SYDNEY
Brazilian Consulate
St. Martins Tower / L17, 31 
Market Street
Sydney NSW 2000 - Austrália 
Tel.:(612)  267-4414 - 267-4415
Fax.: (612) 267-4419

TEERÃ
Brazilian Embassy
Vanak SQ., Vanak Street, 58 / 
19964 - Teeran - Irã
Tel.: (009821)  68-5175 / 68-3498
Fax.: (009821)  888-3348

TEGUCIGALPA
Embajada del Brasil
Paseo Virgilio Zelaya Rubi Nr. 123 
Colonia Castao Sur
Tegucigalpa - Honduras
Tel.: (00504) 32-5516  - 32-2021
Fax.: (00504) 31-2379

TEL AVIV
Brazilian Embassy
Rehov Hey Be-Yar, 14, 5.andar
Kikar Hamedinah
Tel-Aviv - Israel - 62093
Tel.: (009723)  21-9292 / 21-9293
Fax.: (009723)  69-16060

TÓQUIO
Brazilian Embassy
11-12,Kita-Aoyama 2
Chome  Minato-Ku / Tokyo - 107
- Japão
Tel.: (00813) 402-4310
403-5363
Fax.: ( 00813) 405-5846

TRÍPOLI
Brazilian Embassy
Shara Ben Ashur / Trípoli - Líbia
Tel.: (0021821) 607-969 - 607-971
Fax.: (0021821) 607-970

TÚNIS
Ambassade du Brésil 37, Avenue 
d’Afrique El Menzah V
Túnis 1004 - B.P. 64 - Tunísia
Tel.: (002161) 234-459 - 232-538
Fax.: (002161)  750-367

VANCOUVER
Brazilian Consulate General 1140 
West Pender Street, Suite 1300
Vancouver, B.C. V6E 4G1 - Canadá
Tel.: (001604) 687-4589 - 687-5832
Fax.: (001604)  681-6534

VIENA
Brasilianisches Botschaft
Am Lugek 1/5/15 / 1010 - Wien
- Áustria
Tel.: (00431) 512-0631
Fax.: (00431) 513-8374
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WASHINGTON
Brazilian Embassy
3006 Massachusetts Avenue, N.W. 
Washington, D.C. 20008 - EUA. 
Tel.: (001202)  745-2770
Fax.: (001202)  745-2827

TORONTO
Brazilian Consulate
77, Bloor Street West, Suite 1109 
Toronto - Ontário M5S 1M2 Ca-
nadá
Tel.: (001416)  922-1056
Fax.: (001416)  922-1832



Fontes de Pesquisa:

Ministério das Relações Exteriores
Esplanada dos Ministérios - Bloco H CEP: 70170-900 - Brasília-DF Ende-
reço Eletronico: http://www.mre.gov.br

Ministério da Economia - Bloco P
Esplanada dos Ministérios BL P - Brasília, DF, 70048-900
Telefone: 0800 702 1111  /  https://www.gov.br/economia/pt-br

BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – RJ
Av. República do Chile nº 100 - Rio de Janeiro  - RJ Telefones (21) 277-
7001 - 277-7002  - Fax: (21) 533-1538
Endereço Eletronico: http://www.bndes.gov.br/

INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial SEPN W3 NORTE Q. 511 Bloco “B” Ed. Bitar III 4º Andar CEP: 
70750-527 Brasília  - DF
Telefones (61) 340-2211 - 347-5199 - 347-7882  - Fax: (61) 347-3284
Endereço Eletronico: http://www.inmetro.gov.br/

INMETRO  - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial –RJ / Rua Santa Alexandrina, 416 8º Andar  Sala 807 - Rio Com-
prido / CEP: 20261-232 Rio de Janeiro - RJ
Telefones (21) 273-9002  - Fax: (21) 293-0954
Endereço Eletronico: http://www.inmetro.gov.br/

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Praça Mauá,  7, 18º Andar  - Centro - CEP: 20081-240 Rio de Janeiro - RJ 
Telefones (21) 271-5633/5868 - 271-5869 - Fax: (21) 263-2539
Endereço Eletronico: http://www.inpi.gov.br

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas Rua Minas Gerais, 
190 - Higienópolis CEP: 01244-010 São Paulo  - SP - Brasil Telefone (11) 
3017-3600 Endereço Eletronico : http://www.abnt.org.br

http://www.mre.gov.br/
https://www.google.com/search?safe=active&sxsrf=ALeKk01WtrMmOFIAGmbtIUzk1cj2tHnCBw:1603114048570&q=minist%C3%A9rio+da+economia+-+bloco+p+bras%C3%ADlia+telefone&ludocid=1240869856803167716&sa=X&ved=2ahUKEwi5uZib4cDsAhXAGbkGHaJwC2EQ6BMwGHoECBoQFg
https://www.google.com/search?safe=active&sxsrf=ALeKk03kYlTvvOkVcpnuwwwvnRJ_Gbaurg%3A1603114021719&ei=JZSNX8apK5W85OUPmre9yAQ&q=ministerio+da+economia+endere%C3%A7o+brasilia&oq=ministerio+da+economia+endere%C3%A7o+em+brasile&gs_lcp=CgZwc3ktYWIQARgAMgYIABAWEB46BAgAEEc6AggAOggIIRAWEB0QHlDgpgFY3rIBYNbHAWgAcAJ4AIABmwGIAZ0LkgEEMC4xMZgBAKABAaoBB2d3cy13aXrIAQjAAQE&sclient=psy-ab
https://www.gov.br/economia/pt-br
http://www.bndes.gov.br/
http://www.inmetro.gov.br/
http://www.inmetro.gov.br/
http://www.inpi.gov.br/
http://www.abnt.org.br/
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SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus
Esplanada dos Ministérios Bloco “E” 8º andar Sala 891
CEP: 700062-900 Brasília - DF
Telefones (61) 414-5960 - Fax: (61) 225-5766
Endereço Eletronico: http://www.suframa.gov.br/

SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus – AM
Rua Ministro João Gonçalves de Souza s/n Distrito Industrial CEP: 69075-
770 Manaus - AM
Telefones (92) 237-3600 - Fax: (92) 237-6549
Endereço Eletronico: http://www.suframa.gov.br/

AEB- Associação de Comércio Exterior do Brasil Av. General Justo, 335 
- 4º andar - CEP: 20021-130 - Centro Rio de Janeiro - RJ
Telefones (21) 2544-0048, Fax.: (21) 2544-0577
Endereço Eletrônico: http://www.aeb.org.br

ABECE - Associação Brasileira das Empresas Comerciais Exportadoras
Rua da Quitanda, 191 - 6º andar - Centro CEP: 20091-020 - Rio de Janeiro
- RJ Telefone (21) 32253-1225
e-mail:  abecetrading@osite.com.br

FUNCEX - Fundação Centro de Estudos do Comércio Exterior Av. Rio 
Branco, 120 - Gr.707 - CEP: 20040-001 - Rio de Janeiro - RJ Telefones 
(021) 509.2662 - Fax (021) 233.7376 - 221.1656
Endereço Eletrônico: http://www.funcex.com.br

CNI - Confederação Nacional da Indústria 
SBN - Quadra 01 - Bloco C - Ed. Roberto Simonsen 
CEP: 70040-903 - Brasília - DF
Telefones  (61) 3317-9989 -  3317-9993
Fax. (61) 3317-9994
Endereço Eletrônico: http://www.cni.org.br

FIESP - Federação das Indústrias do Est. de São Paulo Departamen-
to de Relações  Internacionais e Comércio Exterior  (Derex) Av. Paulista, 
1.313 - 4º andar - CEP: 01311-923 - São Paulo  - SP Telefones (11) 3549-
4532 - Fax: (11) 3549-4730
Endereço Eletrônico: www.fiesp.com.br e-mail:cderex@fiesp.org.br

CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São Paulo 
Av. Paulista, 1313 - CEP: 01311-923 - São Paulo - SP  
Telefone (11) 3549-3232
Endereço Eletrônico: http://www.ciesp.org.br

http://www.suframa.gov.br/
http://www.suframa.gov.br/
http://www.aeb.org.br/
mailto:abecetrading@osite.com.br
http://www.funcex.com.br/
http://www.cni.org.br/
http://www.fiesp.com.br/
mailto:cderex@fiesp.org.br
http://www.ciesp.org.br/
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CIESP - Centro das Indústrias do Est. de São Paulo - Rio Preto
Avenida Clóvis Oger, 706
CEP: 15035.580 - São José do Rio Preto - SP
Telefones  (17) 3231.0876 - 3231.9204
e-mail:   ciesp@ciespriopreto.com.br
Endereço Eletrônico: http://www.ciespriopreto.com.br

SEBRAE - Regional São José do Rio Preto
R. Dr. Presciliano Pinto, 3.184 - Jd Alto Rio Preto CEP: 15060-030 
São José do Rio Preto - SP Telefones (17) 3222-2777 - Fax: (17) 3222-2999
Endereço Eletrônico:
http://www.sp.sebrae.com.br/no_estado/interior/sao_jose_do_rio_preto

Centro de Informações e Negócios Trade Point Campinas Rodovia San-
tos Dumont SP-75, 66000, Km 66, 
CEP: 13054-200 - Campinas, SP,
Telefones  (19) 3725-5751 - 37255752
Endereço Eletrônico: www.tpcampinas.org.br

Trade Point Brasília
Centro Integrado de Atendimento ao Empresário 
SAS - Quadra 02, lote 1A - Edifício da Junta Comercial do Distrito Federal 
CEP: 70.070-000 Brasília - DF
Telefones 0055-61-3298844/8875/8877 - Fax: 0055-61-3298845
E-mail: tpbsb@guarany.unb.br

Edições Aduaneiras Ltda. - Publicações e Cursos de Comércio Exterior
Av. Paulista, 1337 - Bela Vista,
CEP. 01311-200 São Paulo - SP
Telefone: (11) 4862-0400
Endereço Eletrônico: http://www.aduaneiras.com.br

WTC – World Trade Center - SP
Av. das Nações Unidas, 12.551 - CEP: 04578-903 São Paulo - SP Telefones 
(011) 3043-7000 - 11 3043.7118
Fax (011) 893.7280
Endereço Eletrônico: http://www.worldtradecentersp.com.br

Revista - Global - Comércio Exterior e Transportes
Editora Transnacional
Av. Brig. Faria Lima, 1234 - conj. 53 - CEP: 01452-000 - São Paulo  - SP 
Telefones (011) 815.9900 - Fax (011) 815.8259
Endereço Eletrônico: http://www.revistaglobal.com.br

mailto:ciesp@ciespriopreto.com.br
http://www.ciespriopreto.com.br/
http://www.sp.sebrae.com.br/no_estado/interior/sao_jose_do_rio_preto
http://www.tpcampinas.org.br/
mailto:tpbsb@guarany.unb.br
https://www.google.com/search?safe=active&sxsrf=ALeKk01w0AmFeg-8zTr_7Fxt3jvi6eIvjw:1601651914432&q=edi%C3%A7%C3%B5es+aduaneiras+s%C3%A3o+paulo+telefone&ludocid=17885374775275775862&sa=X&ved=2ahUKEwiN76armpbsAhWIxFkKHXPGDkYQ6BMwIHoECDQQAg
https://www.google.com/search?q=EDI%C3%87%C3%95ES+ADUANEIRAS&oq=EDI%C3%87%C3%95ES+ADUANEIRAS&aqs=chrome..69i57j0l2.6761j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8
http://www.aduaneiras.com.br/
http://www.worldtradecentersp.com.br/
http://www.revistaglobal.com.br/
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Revista Santos Modal
Av. Conselheiro Nébias, 368A - Cj 411- Vila Mathias
CEP: 11015-002 -Santos - SP
Telefone (13)  2202.8070
Endereço Eletrônico: www.santosmodal.com.br

Revista Trade and Transport 
Turetta Editora e Propaganda Ltda 
Alameda Gabriel Monteiro da Silva, 268 
CEP: 01442-000 - São Paulo - SP
Telefones (011) 853.8025  - Fax (011) 282.8225 - 282.6882
Endereço Eletrônico: http://www.tradeandtransport.com.br

Sindasp - Sindicato dos Desp. Aduaneiros de São Paulo
Av. Paulista 1337 - 22º andar - Cerqueira Cesar
CEP: 01311-200 - São Paulo - SP
Tel. (11) 3549-9832
Endereço Eletrônico: http://www.sindaspcg.com.br

SDAS - Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de Santos
Rua Brás Cubas, n° 3 - 1º andar - Sala 07
CEP: 11013-161 - Centro - Santos - SP
Telefones (13) 3229 8833 - FAX: (13) 3234 4292
Endereço Eletrônico: http://www.sdas.org.br

http://www.santosmodal.com.br/
http://www.tradeandtransport.com.br/
http://www.sindaspcg.com.br/
http://www.sdas.org.br/


Fuso horário do Brasil em relação às 
principais capitais do mundo:

Assunção ..................................................................................( + ) 1H
Atenas ......................................................................................( + ) 5H
Bogotá ......................................................................................( - ) 2H
Bruxelas ...................................................................................( + ) 4H
Buenos Aires ............................................................................0H
Dacar ........................................................................................( + ) 3H
Jerusalém ..................................................................................( + ) 5H
La Paz .......................................................................................( - ) 1H
Lima .........................................................................................( - ) 2H
Lisboa .......................................................................................( + ) 4H
Londres ....................................................................................( + ) 3H
Madrid ......................................................................................( + ) 4H
Montevidéu .............................................................................. 0H
Moscou .....................................................................................( + ) 6H
Paris..........................................................................................( + ) 4H
Pequim .....................................................................................( + ) 11H
Roma ........................................................................................( + ) 4H
Santiago ....................................................................................( - ) 1H
Tóquio ......................................................................................( + ) 12H
Toronto .....................................................................................( - ) 2H
Varsóvia ....................................................................................( + ) 4H
Washington...............................................................................( - ) 2H
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MODELO DE CARTA EM ESPANHOL
PARA APRESENTAR A EMPRESA E LINHA DE 

PRODUTOS AOS POSSÍVEIS IMPORTADORES.

LOGOTIPO
Razão Social da empresa, endereço, cidade, estado, país, e-mail, site, telefone, etc. 

São José do Rio Preto (SP), Octubre, 2.020.

Estimado Sr.

Hemos tomado conocimiento por intermedio de la Embajada brasileña, de 
que su empresa comercializa productos de nuestra linea en su mercado. 
Nos gustaría presentarles nuestra empresa “XPTO LTDA”, como una  
empresa fabricante de:

DESCREVER AQUÍ OS PRODUTOS DE EXPORTAÇÃO EM ESPANHOL

Actualmente estamos buscando nuevos clientes y apreciaríamos mucho recibir 
sus comentarios al respecto, por lo que les agradeceríamos nos los hagan 
llegar por e-mail  o fax, visite  nuestro sitio www.sitedaempresa.com.br

Sin otro particular, a espera de sus noticias para el inicio  de  una fructífera 
relación comercial, les saludamos muy,

     Atentamente,

Nome da pessoa para contato

Obs.: O sucesso de uma incursão no mercado internacional está 
intimamente ligado não só aos produtos a serem oferecidos, assim como 
as pesquisas realizadas e a forma de envio da primeira mensagem, a 
que chamamos contato inicial exploratório, assim recomendamos que 
ao enviar o e-mail o mesmo seja sempre aberto, um a um para dar 
um caráter de personalizado. Caso mande com anexo correrá o risco de 
não ser aberto  pelo interessado, tendo em vista desconhecer a origem.

http://www.sitedaempresa.com.br
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MODELO DE CARTA EM INGLÊS
PARA APRESENTAR A EMPRESA E LINHA DE 

PRODUTOS AOS POSSÍVEIS IMPORTADORES.

LOGOTIPO

Razão Social da empresa, endereço, cidade, estado, país, e-mail, site, telefone, etc.

São José do Rio Preto (SP), October, 2.020. 

Dear Mr.

We have acknowledged through the Brazilian Embassy that your 
company commercializes our products in your market. We would like 
to introduce our company “NOME DA EMPRESA”, as manufacturer:

DESCREVER  AQUI  OS  PRODUTOS DE  EXPORTAÇÃO EM  INGLÊS

At the moment we are  looking  for new  customers and  would 
appreciate to receive your comments, for which we would like be 
thankful to receive by e-mail or fax and suggest you to search our 
home page on www.sitedaempresa.com.br

With no further more, looking  forward to your  response for the 
beginning of a good commercial relationship, we remain.

Best regards,

http://www.sitedaempresa.com.br
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Rua Silva Jardim, 4022 - Sta. Cruz - CEP 15014-050 - São José do Rio Preto - SP.
Fone: (17) 3302-8400

www.caribbeanexpress.com.br  —  E-mail: caribbean@terra.com.br
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Rua Silva Jardim, 4022 - Sta. Cruz - CEP 15014-050 - São José do Rio Preto - SP.
Fone: (17) 3302-8400

www.caribbeanexpress.com.br  —  E-mail: caribbean@terra.com.br
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SUMÁRIO

Importação & Exportação sem Complicação - 169

DESCRIÇÃO CÓDIGO SWIFT PAÍS

 Balboa 020 PAB  Panamá

 Bath Tailandês 015 THB  Tailândia

 Boliviano 030 BOB  Bolívia

 Cedi 035 GHC  Gana

 Colon Costarriquenho 040 CRC  Costa Rica

 Colon Salvadorenho 045 SVC  El Salvador

 Coroa da Estonia 057 EEK  Estonia, República d

 Coroa Dinamarquesa 055 DKK  Dinamarca

 Coroa Eslovaca 058 SKK  Eslovaca, República

 Coroa Islandesa 060 ISK  Islândia

 Coroa Norueguesa 065 NOK  Noruega

 Coroa Sueca 070 SEK  Suécia

 Coroa Tcheca 075 CZK  Rep. Tcheca

 Dalasi 090 GMD  Gambia

 Dinar Argelino 095 DZD  Argélia

 Dinar Coveiteano 100 KWD  Coveite

 Dinar de Bahrein 105 BHD  Bahrein, Ilhas

 Dinar Jordaniano 125 JOD  Jordania

 Dinar Líbio 130 LYD  Líbia

 Dinar Macedônio 132 MKD  Macedônio, Ant. Rep.

 Dinar Tunisiano 135 TND  Tunisia

 Direito Especial 138 SDR  -

 Dirham de Marrocos 139 MAD  Marrocos

 Dirham dos Emirados Árabes 145 AED Emirados Árabes

 Dólar Australiano 150 AUD  Austrália

 Dólar Canadense 165 CAD  Canadá

 Dólar da Guiana 170 GYD  Guiana

 Dólar das Bahamas 155 BSD  Bahamas, Ilhas

 Dólar de Barbados 175 BBD  Barbados

 Dólar de Bermudas 160 BMD  Bermudas

 Dólar de Cayman 190 KYD  Cayman, Ilhas

 Dólar de Cingapura 195 SGD  Cingapura

Moedas no Mundo
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SUMÁRIO

170 - Paulo Narcizo Rodrigues

 Dólar de Hong Kong 205 HKD  Hong Kong

 Dólar de Trinidade 210 TTD  Trinidade e Tobago

 Dólar de Zimbábue 217 ZWD  Zimbábue

 Dólar do Caribe 215 XCD  -

 Dólar dos Estados Unidos 220 USD  Estados Unidos

 Dólar Jamaicano 230 JMD  Jamaica

 Dólar Neozelandês 245 NZD  Nova Zelandia

 Dolar Ouro 998 XAU  -

 Dólar Surinamense 255 SRD  Suriname

 Dongue 260 VND  Vietnã

 Euro 978 XBB  União Européia

 Florim Antilhas Holandesas 325 ANG  Antilhas Holandesas

 Forint 345 HUF  República da Hungria

 Franco Col Franc 380 XPF  -

 Franco da Com. Finam. Africana 370 XAF  Comun Africana

 Franco de Burundi 365 BIF  Burundi

 Franco de Ruanda 420 RWF  Ruanda

 Franco Suíço 425 CHF  Suíça

 Gourde 440 HTG  Haiti

 Guaraní 450 PYG  Paraguai

 Ien Japonês 470 JPY  Japão

 Iuan Renmimbi 795 CNY  China, República Pop

 Lat 485 LVL  Letônia, República d

 Lempira 495 HNL  Honduras

 Leone 500 SLL  Serra Leoa

 Libra Cipriota 520 CYP  Chipre

 Libra Egípcia 535 EGP  Egito

 Libra Esterlina 540 GBP  Reino Unido

 Libra Libanesa 560 LBP  Líbano

 Libra Síria 575 SYP  República Arábica da

 Lita 601 LTL  Lituania, República

 Naira 630 NGN  Nigéria

 Novo Dólar Taiwan 640 TWD  Formosa (Taiwan)

 Novo Sol 660 PEN  Peru

 Pataca 685 MOP  Macau

SUMÁRIO
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 Dólar de Hong Kong 205 HKD  Hong Kong

 Dólar de Trinidade 210 TTD  Trinidade e Tobago

 Dólar de Zimbábue 217 ZWD  Zimbábue

 Dólar do Caribe 215 XCD  -

 Dólar dos Estados Unidos 220 USD  Estados Unidos

 Dólar Jamaicano 230 JMD  Jamaica

 Dólar Neozelandês 245 NZD  Nova Zelandia

 Dolar Ouro 998 XAU  -

 Dólar Surinamense 255 SRD  Suriname

 Dongue 260 VND  Vietnã

 Euro 978 XBB  União Européia

 Florim Antilhas Holandesas 325 ANG  Antilhas Holandesas

 Forint 345 HUF  República da Hungria

 Franco Col Franc 380 XPF  -

 Franco da Com. Finam. Africana 370 XAF  Comun Africana

 Franco de Burundi 365 BIF  Burundi

 Franco de Ruanda 420 RWF  Ruanda

 Franco Suíço 425 CHF  Suíça

 Gourde 440 HTG  Haiti

 Guaraní 450 PYG  Paraguai

 Ien Japonês 470 JPY  Japão

 Iuan Renmimbi 795 CNY  China, República Pop

 Lat 485 LVL  Letônia, República d

 Lempira 495 HNL  Honduras

 Leone 500 SLL  Serra Leoa

 Libra Cipriota 520 CYP  Chipre

 Libra Egípcia 535 EGP  Egito

 Libra Esterlina 540 GBP  Reino Unido

 Libra Libanesa 560 LBP  Líbano

 Libra Síria 575 SYP  República Arábica da

 Lita 601 LTL  Lituania, República

 Naira 630 NGN  Nigéria

 Novo Dólar Taiwan 640 TWD  Formosa (Taiwan)

 Novo Sol 660 PEN  Peru

 Pataca 685 MOP  Macau

 Peso Argentino 706 ARS  Argentina

 Peso Chileno 715 CLP  Chile

 Peso Colombiano 720 COP  Colômbia

 Peso Dominicano 730 DOP  República Dominicana

 Peso Filipino 735 PHP  Filipinas

 Peso Uruguaio 745 UYU  Uruguai

 Peso/Mexico 741 MXN  México

 Quacha de Malavi 760 MWK  Malavi

 Quacha de Zambia 765 ZMK  Zambia

 Quetzal 770 GTQ  Guatemala

 Quiate 775 MMK  Mianmar (Birmania)

 Rande/África do Sul 785 ZAR  África do Sul

 Real 790 BRL  Brasil

 Rial de Catar 800 QAR  Catar

 Rial de Oma 805 OMR  Oma

 Rial Iemenita 810 YER  Iemen

 Rial Iraniano 815 IRR  R. Islâmica Irã

 Rial Saldita 820 SAR  Arábia Saudita

 Ringgit 828 MYR  Malásia

 Rublo 830 RUB  Rússia

 Rúpia da Indonésia 865 IDR  Indonésia

 Rúpia de Maurício 840 MUR  Maurício

 Rúpia de Nepal 845 NPR  Nepal

 Rúpia de Sri Lanka 855 LKR  Sri Lanka

 Rúpia Indiana 860 INR  Índia

 Rúpia/Paquistão 875 PKR  Paquistão

 Shekel 880 ILS  Israel

 Sucre 895 ECS  Equador

 Taca 905 BDT  Bangladesh

 Tolar da Slovenia 914 SIT  República da Slovêni

 Won 930 KRW  Coréia, República da

 Xelim de Quênia 950 KES  Quênia

 Xelim de Uganda 955 UGX  Uganda

 Xelim Somaliano 960 SOS  Somália

 Zloty 975 PLN  República da Polônia
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SUMÁRIO
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 Dólar de Hong Kong 205 HKD  Hong Kong

 Dólar de Trinidade 210 TTD  Trinidade e Tobago

 Dólar de Zimbábue 217 ZWD  Zimbábue

 Dólar do Caribe 215 XCD  -

 Dólar dos Estados Unidos 220 USD  Estados Unidos

 Dólar Jamaicano 230 JMD  Jamaica

 Dólar Neozelandês 245 NZD  Nova Zelandia

 Dolar Ouro 998 XAU  -

 Dólar Surinamense 255 SRD  Suriname

 Dongue 260 VND  Vietnã

 Euro 978 XBB  União Européia

 Florim Antilhas Holandesas 325 ANG  Antilhas Holandesas

 Forint 345 HUF  República da Hungria

 Franco Col Franc 380 XPF  -

 Franco da Com. Finam. Africana 370 XAF  Comun Africana

 Franco de Burundi 365 BIF  Burundi

 Franco de Ruanda 420 RWF  Ruanda

 Franco Suíço 425 CHF  Suíça

 Gourde 440 HTG  Haiti

 Guaraní 450 PYG  Paraguai

 Ien Japonês 470 JPY  Japão

 Iuan Renmimbi 795 CNY  China, República Pop

 Lat 485 LVL  Letônia, República d

 Lempira 495 HNL  Honduras

 Leone 500 SLL  Serra Leoa

 Libra Cipriota 520 CYP  Chipre

 Libra Egípcia 535 EGP  Egito

 Libra Esterlina 540 GBP  Reino Unido

 Libra Libanesa 560 LBP  Líbano

 Libra Síria 575 SYP  República Arábica da

 Lita 601 LTL  Lituania, República

 Naira 630 NGN  Nigéria

 Novo Dólar Taiwan 640 TWD  Formosa (Taiwan)

 Novo Sol 660 PEN  Peru

 Pataca 685 MOP  Macau

 Peso Argentino 706 ARS  Argentina

 Peso Chileno 715 CLP  Chile

 Peso Colombiano 720 COP  Colômbia

 Peso Dominicano 730 DOP  República Dominicana

 Peso Filipino 735 PHP  Filipinas

 Peso Uruguaio 745 UYU  Uruguai

 Peso/Mexico 741 MXN  México

 Quacha de Malavi 760 MWK  Malavi

 Quacha de Zambia 765 ZMK  Zambia

 Quetzal 770 GTQ  Guatemala

 Quiate 775 MMK  Mianmar (Birmania)

 Rande/África do Sul 785 ZAR  África do Sul

 Real 790 BRL  Brasil

 Rial de Catar 800 QAR  Catar

 Rial de Oma 805 OMR  Oma

 Rial Iemenita 810 YER  Iemen

 Rial Iraniano 815 IRR  R. Islâmica Irã

 Rial Saldita 820 SAR  Arábia Saudita

 Ringgit 828 MYR  Malásia

 Rublo 830 RUB  Rússia

 Rúpia da Indonésia 865 IDR  Indonésia

 Rúpia de Maurício 840 MUR  Maurício

 Rúpia de Nepal 845 NPR  Nepal

 Rúpia de Sri Lanka 855 LKR  Sri Lanka

 Rúpia Indiana 860 INR  Índia

 Rúpia/Paquistão 875 PKR  Paquistão

 Shekel 880 ILS  Israel

 Sucre 895 ECS  Equador

 Taca 905 BDT  Bangladesh

 Tolar da Slovenia 914 SIT  República da Slovêni

 Won 930 KRW  Coréia, República da

 Xelim de Quênia 950 KES  Quênia

 Xelim de Uganda 955 UGX  Uganda

 Xelim Somaliano 960 SOS  Somália

 Zloty 975 PLN  República da Polônia
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ÁFRICA DO SUL
Capetown
Durban
East London
Johannesburg
Port Elisabeth
ALEMANHA
Bremen Bremenhaven
Hamburgo
ANGOLA
Lobito
Luanda
ANTIGUA & BARBUDA
Saint John´s
ANTILHAS
Castries
Kingstown
San Martin
St Vicent
ARÁBIA SAUDITA
Dammam
Jeddah
ARGÉLIA
Algiers
Annaba
Oran
Skikda
ARGENTINA
Buenos Aires
Campana
Puerto Madryn
Zarate

AUSTRÁLIA
Adelaide
Brisbane
Fremantle
Melbourne
Sydney

BAHAMAS
Freeport
Nassau
BAHRAIN
Bahrain
BANGLADESH
Chaina
Chittagong
Dhaka
BARBADOS
Bridgetown
BÉLGICA
Antuerpia
Ghent
BELIZE
Belize
BENIN
Cotonou
CABO VERDE
Praia
Mindelo
CAMARÕES
Douala
CANADÁ
Montreal
St Johns
Toronto
Vancouver

CHILE
Antofagasta
Arica
Baia Concepcion
Iquique
Punta Arenas
San Antonio

Talcahuano
Valparaiso

Portos no Mundo
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CHINA
Dalian
Guangzhou
Huang Pu
Macau
Quingdao
Shanghai
Tianjin
Xingang
CHIPRE
Limassol
COLÔMBIA
Barranquilla
Buenaventura
Cartagena
Santa Marta
CONGO
Pointe Noire
CORÉIA DO SUL
Busan
Inchon
Seoul
Ulsan
COSTA DO MARFIM
Abidjan
COSTA RICA
Puerto Limon
CROÁCIA
Rijeka

CUBA
Havana
DINAMARCA
Aarhus
Copenhagen
DJIBOUTI
Djibouti
EGITO
Alexandria
Port Said
EL SALVADOR
San Salvador

EMIRADOS ÁRABES
Abu Dhabi
Dubai
Fujairah
Jebel Ali,
Sharjah
EQUADOR
Esmeraldas
Guayaquil
ESLOVÊNIA
Koper
ESPANHA
Algeciras
Alicante
Barcelona
Bilbao
Cadiz
Passajes
Tarragona
Valencia
Vigo
ESTADOS UNIDOS
Baltimore
Boston
Brownsville
Charleston

Galveston
Houston
Jacksonville
Long Beach
Los Angeles
Miami
Mobile
New Orleans
New York
Norfolk
Oakland
Philadelphia
Port Everglades
Portland
San Francisco
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Savannah
Seattle
Tacoma
Tampa
Wilmington
FILIPINAS
Manila
FINLÂNDIA
Helsinki
FRANÇA
Fos Sur Mer
Le Havre
Marselha
Sete
GABÃO
Libreville
GHANA
Tema
GRÉCIA
Eleusis
Piraeus
Salonika
GUADALUPE
Point A Pitre

GUATEMALA
Puerto Quetzal
S Tomas Castilla
GUIANA
Georgetown
GUIANA FRANCESA
Cayenne
GUINEA
Conakry
HAITI
Port Au Prince
HOLANDA
Amsterdam
Flushing
Rotterdam
HONDURAS
Puerto Cortes

HONG KONG
Hong Kong
ILHAS CANÁRIAS
Las Palmas
Santa Cruz Tenerife
ILHAS MALDIVAS
Male
ILHAS MAURICIO
Port Louis
ÍNDIA
Calcutá
Cochin
Madras
Mumbai
INDONÉSIA
Jakarta
Surabaya
INGLATERRA
Felixstowe
Hull
Liverpool

Londres
Manchester
Tilbury
IRÃ
Bandar Abbas
(SHAHID RAJAEE)
IRAQUE
Basha
Umm Qasr
IRLANDA
Dublin
ISRAEL
Ashdod
Haifa

ITÁLIA
Genova
Haifa
Livorno
Napoles
Ravenna
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Salerno
Trieste
JAMAICA
Kingston
JAPÃO
Kobe
Nagoya
Osaka
Tokyo
Yokohama
JORDÂNIA
Aqaba
KUWAIT
Kuwait
LÍBANO
Beirute
LIBÉRIA

Monrovia
LÍBIA
Benghazi
Tripoli
MADAGASCAR
Tamatave
MALÁSIA
Penang
Port Kelang
MALTA
Malta
MARROCOS
Casablanca
MARTINICA
Fort De France
MAURITÂNIA
Nouakchott
MÉXICO
Altamira
Tampico
Veracruz
MOÇAMBIQUE
Maputo
NICARÁGUA

Manágua
NIGÉRIA
Lagos
Onne
Tincan Island
NORUEGA
Bergen
Oslo
Stavenger
NOVA CALEDÔNIA
Noumea
NOVA GUINÉ
Moresby
Lae

NOVA ZELÂNDIA
Auckland
OMÃ
Muscat
PANAMÁ
Balboa
Cristobal
PAQUISTÃO
Karachi
Muhammad Bin Qasim
PERÚ
Callao
Chimbote
Matarani
POLONIA
Gdynia
PORTO RICO
San Juan
PORTUGAL
Leixoes
Lisboa
QATAR
Doha
QUÊNIA
Mombasa
REP.DOMINICANA
Rio Haina
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Santo Domingo
ROMÊNIA
Constanza
RÚSSIA
São Petersburgo
Vladvostok
SENEGAL
Dakar
SIERRA LEONE
Freetown
SINGAPURA
Singapura

SÍRIA
Lattakia
Tartous
SRI LANKA
Colombo
SUDÃO
Port Sudan
SUÉCIA
Estocolmo
Gothenburg
Helsingborg
Malmo
SURINAME
Paramaribo
TAHITI
Papeete
TAILÂNDIA
Bangkok
Laem
Chabang
TAIWAN
Kao-Hsiung
Keelung
Taichung
TANZÂNIA
Dar-Es-Salam
TOGO

Lome
TRINIDAD & TOBAGO
Port Of Spain
TUNÍSIA
Tunis
TURQUIA
Istambul
Izmir
Mersin
UCRÂNIA
Odessa

URUGUAI
Montevidéo
VENEZUELA
La Guaira
Maracaibo
Puerto Cabello
VIETNAM
Haiphong
Ho Chi Minn
YEMEN
Aden
Hodeidah
Mukallah
ZAIRE
Matadi
ZAMBIA
Lusaka
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Anexos - Documentos no Comércio 
Exterior

FATURA PRO FORMA – Utilizado para  cotação tanto  na exportação
como na importação

FATURA COMERCIAL - COMMERCIAL INVOICE – Equivale à
N.F. internacional, com validade após a saída da mercadoria, para libe-
ração no destino.

PACKING LIST - Romaneio de embarque com especificação das mer-
cadorias, peso, liquido, peso bruto, cubagem, quantidade de volumes, tipo 
de embalagem, etc.

CERTIFICADOS

ORIGEM - MERCOSUL - ALÍQUOTA 0% (I.I.) – Atesta a mercadoria 
com 60% de produção nacional emitido pela FIESP/CIESP ou Associa-
ção Comercial

ORIGEM – ALADI
PREFERÊNCIAS COMERCIAIS = O importador é beneficiado com re-
dução ou isenção do imposto de importação na liberação em seu país 
devido ao acordo

ORIGEM – MERCOSUL/CHILE
O importador é beneficiado com redução ou isenção do imposto de im-
portação na liberação em seu país devido ao acordo
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ORIGEM – MERCOSUL/BOLÍVIA
O importador é beneficiado com redução ou isenção do imposto de im-
portação na liberação em seu país devido ao acordo

ORIGEM – COMUM

CERTIFICADO DE ORIGEM – Emirados Árabes

CERTIFICADO FORM A SGP – Entre países em desenvolvimento, Pre-
ferência Comercial, emitido pelo Banco do Brasil

FITOSSANITÁRIO – De Origem Vegetal

FITOSSANITÁRIO/ DECLARAÇÃO – De Origem Animal

CERTIFICADO HALAL – Atesta que seus produtos são adequados 
para atender ao público muçulmano.

CNCA - Certificado do Conselho Nacional de Carregadores de Angola

CERTIFICADO DE FUMIGAÇÃO

DU-E - Declaração Única de Exportação
LI - Licenciamento de Importação
DI - Declaração de Importação
CI - Comprovante de Importação
N.F. - Nota fiscal, de entrada, para trânsito em território nacional, im-
portação

BL - BILL OF LADING – Conhecimento de embarque marítimo

AWB - AIRWAY BILL – Conhecimento de embarque aéreo

MAWB - MASTER AIRWAY BILL Embarque aéreo para o agente de car-
gas, várias cargas consolidadas em um mesmo container
HAWB - HOUSE AIRWAY BILL – Este define  o proprietário final, des-
membra MAWB.
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CRT - Conhecimento de Transporte Internacional por rodovia

MICT/DTA - Manifesto Internacional de carga Rodoviária

DTA - Declaração de Trânsito Aduaneiro, remoção de mercadoria de um 
ponto alfandegado para outro, Porto para Eadi.

CARTA DE CRÉDITO - Documento emitido por um Banco com especi-
ficações e condições da operação

CONTRATO DE CÂMBIO
Documento emitido por um Banco para troca de moedas
EX.: US$ para R$

ICMS - GUIA RECOLHIMENTO (IMPORTAÇÃO)

GUIA PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA 
SEM COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO ICMS.
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Modelo de Fatura Pro-Forma

PROFORMA INVOICE / COMMERCIAL INVOICE 

Caso seja uma PROFORMA INVOICE e a negociação se concretizar é só trocar no documento abaixo de 
PROFORMA INVOICE para COMMERCIAL INVOICE. 

Os dados devem ser preenchidos em espanhol ou inglês, dependendo do país de destino. 

LOGOTIPO DA EMPRESA 
DADOS, RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO, CNPJ, TEL/FAX – E-MAIL- WEB SITE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, OCTOBER 20th, 2020.

PROFORMA INVOICE NR. 001/2020

SHIPPER: 
Exportador 

NOME, ENDEREÇO, CNPJ, TEL/FAX DO EXPORTADOR 

BUYER:
Importador

NOME, ENDEREÇO TEL/FAX DO IMPORTADOR 

MEANS OF TRANSPORTATION:
Medios del Transporte:

MODALIDADE DE TRANSPORTE
BY VESSEL - BY TRUCK – BY AIR 

PORT/AIRPORT OF LOADING:
Puerto/Aeropuerto del 

Embarque

LOCAL DE EMBARQUE 
GUARULHOS/SANTOS 

BRAZIL

PORT OF DISCHARGE:
Puerto/Aeropuerto de la 

Descarga:

PORTO/AEROPORTO/FRONTEIRA 
LOCAL DE DESCARGA 

TERMS OF PAYMENT: 
Términos del Pago: 

(TERMOS DE PAGAMENTO)

ORIGIN: 
Pais de Origen:

(País de Origem) 

DATE OF SHIPMENT: 
Fecha del Embarque: 

(DATA DE EMBARQUE) 

QTY OF   UNIT. PRICE       TOTAL 
PICES:   DESCRIPTION OF GOODS:       PER PICE:   USD.: 

   Descripcion de la Mercancias:
30 MESA DE CENTRO  80,00 2.400.00 

100 BAR NOVO MUNDO  120,00 12.000,00 
50 APARADOR GENOVA 82,00 4.100,00 

120 RACK MONTE OLIVA 130,00 15.600,00 
50 STANTE MONTE EVEREST 90,00 4.500,00 
50 RACK UNIVERSAL 68,40 3.420,00 

TOTAL FOB ...................................................................................................................    US$  42.020,00 
CNCA .............................................................................................................................    US$       400,00 
FREIGTH ........................................................................................................................    US$    3.200,00 
TOTAL CFR LUANDA ...................................................................................................    US$  45.620,00 
PAYMENT TO: (Nome do Banco, endereço e SWIFT)
BENEFICIARY: (Nome da empresa,  agência, e número da conta corrente) 

NET WEIGHT: 
Peso Neto: 

14.900,00     kg

GROSS WEIGHT: 
 Peso Bruto:

16.095,00 kg 

NR. OF PACKAGES: 
Nr. Embalaje: 

400 CARTONS. 
SHIPPING MARKS:  CARIBBEAN EXPRESS 

____________________________________________________________________________________ 
    CARIBBEAN EXPRESS DESPACHOS ADUANEIROS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
(Dependendo da modalidade de negociação e meio de transporte deverá mencionar o INCOTERM correto) 
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Packing List-Romaneio de
Embarque

PACKING LIST - ROMANEIO DE EMBARQUE 
Em espanhol ou inglês, dependendo do país de destino. 

LOGOTIPO DA EMPRESA 
DADOS, RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO, CNPJ, TEL/FAX – E-MAIL- WEB SITE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, OCTOBER 20TH, 2020. B

PACKING LIST 01/2020

Exportador: 
Shipper: 

NOME, ENDEREÇO TEL/FAX DO EXPORTADOR 

Importador:
Buyer: 

NOME, ENDEREÇO, TEL/FAX DO IMPORTADOR 

Means of Transportation: 
Medios del Transporte: 

MODALIDADE DE TRANSPORTE 
BY VESSEL - BY TRUCK – BY AIR

 Port of Loading: Puerto
del Embarque: Local de 
Embarque GUARULHOS/
SANTOS- BRAZIL.

Port of Discharge:
Puerto de la Descarga: 
Local de Desembarque
PORTO/AEROPORTO/FRONTEIRA

Terms of Payment:
Términos del Pago: 
Termos de Pagamento 
AT SIGHT/ANTECIPATED/LETTER OF CREDIT 

Country of Origin: 
Pais de Origen: 
País de Origem

 BRAZIL

Date of Shipment: 
Fecha: 
Data de Embarque

November, 30TH, 2020.

Gross Weigh: 
Peso Bruto: 

Net Weight: 
 Peso neto 

Qtty.:  
Cant:

Description on Goods: 
Descripcion de la Mercancias: 

16.095,00 14.900,00 30 MESA DE CENTRO  
100 BAR NOVO MUNDO 
50 APARADOR GENOVA 

120 RACK MONTE OLIVA 
50 STANTE MONTE EVEREST 
50 RACK UNIVERSAL 

INCOTERM FOB SANTOS, BRASIL
(Dependendo da modalidade de negociação e meio de transporte deverá mencionar o INCOTERM correto)

Nr. Of Packages: 
Nr. Embalaje:

400 CARTONS.  
SHIPPING MARKS: CARIBBEAN EXPRESS

____________________________________________________________________________________ 
   CARIBBEAN EXPRESS DESPACHOS ADUANEIROS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
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SISCOMEX - Sistema Licenciamento de Importação
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DI - DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
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SUMÁRIO

CI - COMPROVANTE DE IMPORTAÇÃO 
CI - Comprovante de Importação
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Documento emitido por entidade reconhecida pelo 
governo que atesta a origem das mercadorias 
para que o importador possa obter os benefícios, 
redução de impostos, quando do desembaraço das  
mercadorias no país de destino. Também necessário 
para importações originárias de país onde haja 
benefício.
No estado de São Paulo o Certificado de 
Origem é emitido pela FIESP e por algumas As-
sociações Comerciais, já o Certificado FORM 
A é emitido pelo Banco do Brasil S.A., sen-
do necessário o preenchimento pelo exportador, 
juntando ao mesmo a Fatura Comercial.

CERTIFICADO DE ORIGEM
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CERTIFICADO DE ORIGEM OU PROCEDÊNCIA
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Certificado de Origem Emirados Árabes
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CERTIFICADO DE ORIGEM EMIRADOS ÁRABESCertificado de Origem Emirados Árabes
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CERTIFICADO DE ORIGEM - FORM A SGPCertificado de Origem - Forma  A SGP
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CERTIFICADO DE ORIGEM - FORM A SGP
(Continuação)
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CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO
DE ORIGEM VEGETAL

Emitido pelo Ministério da Agricultura para alguns produtos, quando 
exigido, atestando a boa ordem, declarando-a isenta de pragas quarente-
nárias ou pragas nocivas.

Certificado Fitossanitário Certificado Fitossanitário/Declaração
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CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO/DECLARAÇÃO
DE ORIGEM ANIMAL

Certificado Fitossanitário/Declaração
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CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO/DECLARAÇÃO
DE ORIGEM ANIMAL

Certificado Fitossanitário/Declaração
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CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO/DECLARAÇÃO
DE ORIGEM ANIMAL

Certificado Fitossanitário/Declaração
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CERTIFICADO HALAL
Quando  das  exportações de  produtos comestíveis, principalmente 
carne é exigido a emissão do certificado pela Federação das Associa-
ções Muçulmanas do Brasil.

Certificado Halal
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CNGA
Toda mercadoria destinada a Angola, além  dos documentos normais de uma expor-
tação, precisará da emissão do Certificado do Conselho Nacional de Carregadores de 
Angola, cada certificado tem um número de série, número de BL, número de contai-
ner, devidamente carimbado, assinado e datado.

CNGA
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CERTIFICADO DE FUMIGAÇÃO
NORMA  INTERNACIONAL DE MEDIDA  FITOSSANITÁRIA  NIMF Nº 15, DA  
FAO. CERTIFICAÇÃO FITOSSANITÁRIA DE EMBALAGEM E SUPORTES DE 
MADEIRA.
O Certificado de Fumigação atesta que  a embalagem, suportes ou  paletes de madeira 
passou por  um  processo  de desinfetação de pragas ou insetos ou pragas ou insetos  
através de tratamento térmico  (HT) ou fumigação com brometo  de metila  (MB).
Devem ser fumigadas todas  as cargas com embalagens de madeira.

Certificado de Fumigação
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NOTA FISCAL DE ENTRADA
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BILL OF LADING
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AWB



204 - Paulo Narcizo Rodrigues210 - Paulo Narcizo Rodrigues

SUMÁRIO

�������
Manifesto Internacional de Carga Rodoviário, Declaração de Trânsito 
Aduaneiro, autoriza a circulação para transpor fronteira entre países 
do Mercosul, sem desembaraçar as mercadorias sendo depositada em 
armazém alfandegado sob controle da Receita Federal. O mesmo poderá 
ocorrer quando o transporte for por via férrea, utilizando neste caso o TIF/
DTA-Transporte Internacional de Carga Ferroviário.

                                                  Importação & Exportação sem Complicação - 217 

 MIC / DTA MIC / DTA DTA - Declaração de Trânsito Aduaneiro
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DTA - DECLARAÇÃO DE TRÂNSITO ADUANEIRO 
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SUMÁRIO

DTA - DECLARAÇ‹O DE TR˜NSITO 
ADUANEIRO

218 - Paulo Narcizo Rodrigues 

DTA - Declaração de Trânsito Aduaneiro
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SUMÁRIO

Documento emitido por um banco no exterior, por solicitação do importador, 
o qual terá como documento para abertura a FATURA PRÓ-FORMA, sendo 
enviada a um banco no Brasil, este será o banco avisador.  Em alguns casos 
a CARTA DE CRÉDITO poderá ter a necessidade de ser confirmada por 
outro banco que será o avalista da operação, assim teremos uma CARTA DE 
CRÉDITO confirmada.
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CARTA DE CRÉDITO - L/C
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CARTA DE CRÉDITO - L/C 

Importação & Exportação sem Complicação - 213

SUMÁRIO
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SUMÁRIO

CONTRATO DE C˜MBIO
Emitido pela corretora de câmbio ou banco para envio 
ou recebimento das divisas na importação e exportação 
respectivamente.
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SUMÁRIO

CONTRATO DE C˜MBIO
Emitido pela corretora de câmbio ou banco para envio 
ou recebimento das divisas na importação e exportação 
respectivamente.
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CONTRATO DE CÂMBIO 
(Continuação) 

Importação & Exportação sem Complicação - 215

SUMÁRIO

CONTRATO DE C˜MBIO
�C�����������
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CONTRATO DE CÂMBIO
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CONTRATO DE CÂMBIO 
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SUMÁRIO

CONTRATO DE C˜MBIO
�C�����������
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GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL
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GUIA PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA 
ESTRANGEIRA
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Disponibilizamos em nosso site o download 
gratuito de livros e conteúdo técnico sobre 

operações de comércio exterior:
IMPORTAÇÃO

OU
EXPORTAÇÃO

Sem  Complicação

IMPORTAÇÃO
OU

EXPORTAÇÃO
Sem  Complicação

Rua Silva Jardim, 4022 - CEP. 15014-050
Tel: PABX - (17) 3302 - 8400
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Praça Mauá, 42 - 5. andar Cj. 53 - CEP. 11010-901
Tel: (13) 3219-9014 - 3219-9333 - 3219-3261 - SANTOS - SP
www.caribbeanexpress.com.br / caribbean@terra.com.br9 788590 054221

ISBN 859005422-5

Paulo Narcizo Rodrigues

6ª Edição

Atualizado e revisado

Outubro/2020
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